
 

 

CAPÍTULO I – Das Disposições Preliminares 

 

- EDITAL Nº 06, DE 14 DE JANEIRO DE 2026 -
 

 

EDITAL DE ABERTURA PARA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2026  
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA 

 
 
O Prefeito do MUNICÍPIO DE VÁRZEA PAULISTA, usando das atribuições legais, faz saber que realizará PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO, para Admissão de Pessoal, por PRAZO DETERMINADO. O presente PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO destina-se as VAGAS previstas neste Edital. 
 
Observadas as disposições constitucionais e, em particular, as normas contidas neste Edital, faz saber que os 
trabalhos estarão sob a responsabilidade e serão executados através da Empresa RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
BRASIL e será Supervisionado pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA, nomeada pela PORTARIA Nº 38.404, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2.025  
 

1.1. Os princípios norteadores do presente PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO estão fundamentados na  
Constituição Federal, a Lei complementar 181 de 29 de outubro de 2007 de VÁRZEA PAULISTA e suas alterações 
sucedâneas,  bem como regulamentos internos do MUNICÍPIO DE VÁRZEA PAULISTA. Os princípios, fundamentos, 
administração e execução do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO serão regidos por este Edital e executado pelo 
RECRUTAMENTO e SELEÇÃO BRASIL, cabendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA o 
acompanhamento, através da Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado. 
 
1.2. O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO destina-se a selecionar candidatos para provimento de vaga e 
formação de CR – Cadastro de Reservas, que poderão ser preenchidas considerando a  necessidade da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA, de acordo com sua capacidade e disponibilidade orçamentária conforme as 
disposições constantes deste Edital e de acordo com a Legislação vigente dentro do prazo de validade do certame.  
 
1.3. O Processo, para todos os efeitos, terá validade de 12 (doze) meses,  provido pelo Regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT. O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO será regido pelas instruções especiais constantes do 
presente instrumento elaborado de conformidade com a Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes, 
podendo ser prorrogado por igual período a partir da data da homologação, que será publicada pela Internet nos 
endereços https://portal.varzeapaulista.sp.gov.br/governo/unidades-gestoras-municipais/gestao-
publica/concursos-publicos-e-processos-seletivos/ e recrutamento-brasil.zoomeduca.com.br. 

 

1.4. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial  de Brasília/DF. 
 
1.5. O presente PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO destina-se ao preenchimento de vaga durante o prazo de 
validade do Processo, regido pelo Regime de Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 
 
1.6. As atividades inerentes as vagas serão desenvolvidas, conforme demanda, nas diversas dependências da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA, visando atender ao  restrito interesse público. 
 
1.7. A remuneração para todas as vagas é aquela constante do QUADRO DE VAGAS, além de eventuais 
benefícios assegurados por lei. 
 
1.8. Fazem parte deste Edital os seguintes anexos: 
 
a) ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – Indica os conteúdos para estudos inerentes às Provas; 
b) ANEXO II – DESCRIÇÃO DAS VAGAS – Informa a descrição das funções e demais  requisitos inerentes as vagas; 
c) ANEXO III – CRONOGRAMA. 



 

 

QUADRO DE VAGAS 
 

VAGAS VAGAS AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

VAGAS PCD CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO NIVEL DE ESCOLARIDAE E REQUISITO MÍNIMO 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – 
EDUCAÇÃO INFANTIL 10 + CR* 1 32 HORAS R$ 4.293,02 Superior em Pedagogia ou Normal Superior 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – 
ENSINO FUNDAMENTAL 

10 + CR* 1 32 HORAS R$ 4.293,02 Superior em Pedagogia ou Normal Superior 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

1 + CR* 0 32 HORAS R$ 4.293,02 
Curso Superior completo com Licenciatura e 
habilitação específica em Educação Física e 
registro no conselho profissional 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – 
EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 

1 + CR* 0 32 HORAS R$ 4.293,02 

Curso Superior completo com Licenciatura Plena em 
Educação Artística, Curso de Graduação em Música, 
Curso Superior completo com Licenciatura e 
habilitação específica em Artes ou Educação Artística. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – 
LÍNGUA INGLESA 

1 + CR* 0 32 HORAS R$ 4.293,02 

Curso Superior completo com Licenciatura e 
habilitação específica em Letras para a especialidade 
de Língua Inglesa ou Ensino médio na modalidade 
Normal e Curso completo de Língua Inglesa, com 
habilitação formal de tradutor e intérprete 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – 
LÍNGUA ESPANHOLA 1 + CR* 0 32 HORAS R$ 4.293,02 

Curso Superior completo com Licenciatura e 
habilitação específica em Letras para a especialidade 
de Língua Espanhola ou Ensino médio na modalidade 
Normal e Curso completo de Língua espanhola, com 
habilitação formal de tradutor e intérprete 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – 
FILOSOFIA 

1 + CR* 0 32 HORAS R$ 4.293,02 
Curso Superior completo com Licenciatura e habilitação 
específica em Filosofia 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS CR* 0 20 HORAS R$ 2.683,17 Superior em Pedagogia ou Normal Superior 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E 

ADULTOS/PORTUGUÊS/INGLÊS 
CR* 0 20 HORAS R$ 2.683,17 

Curso Superior completo com Licenciatura e habilitação 
para lecionar português e inglês 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - 

HISTÓRIA 
CR* 0 20 HORAS R$ 2.683,17 

Curso Superior completo com Licenciatura ehabilitação 
para lecionar história 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - 

GEOGRAFIA 
CR* 0 20 HORAS R$ 2.683,17 

Curso Superior completo com Licenciatura ehabilitação 
para lecionar geografia 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - 

CIÊNCIAS 
CR* 0 20 HORAS R$ 2.683,17 

Curso Superior completo com Licenciatura e habilitação 
para lecionar ciências 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - 

MATEMÁTICA 
CR* 0 20 HORAS R$ 2.683,17 

Curso Superior completo com Licenciatura ehabilitação 
para lecionar matemática 

 

OBSERVAÇÕES 
Por CR*, deve-se entender Cadastro Reserva. 
As quantidades indicadas acima correspondem à demanda inicial estimada, acrescidas de cadastro reserva estimado, que 
poderá ou não, ser utilizado para convocações adicionais conforme a necessidade da Unidade Gestora de Educação. 

 

TAXA DE INSCRIÇÃO 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE VALOR DA TAXA 
SUPERIOR R$ 55,00 

1.9. Para preenchimento das vagas surgidas dentro do prazo de validade deste certame, será, rigorosamente 
observada a ordem da classificação final, e, proporcionalmente ao declarado no Capítulo VI, deste Edital. 

1.10. No ato da inscrição, o candidato desde que, habilitado, poderá se inscrever em APENAS UMA VAGA. 

1.11. Caso seja identificada mais de uma inscrição para a mesma vaga, seja por meio de pagamento ou isenção da 
Taxa de Inscrição, prevalecerá como válida a inscrição mais recentemente submetida pelo candidato. 
 

1.12. Todas as outras inscrições anteriores serão automaticamente canceladas. Não serão aceitas 



 

 

reclamações  relacionadas ao cancelamento das inscrições anteriores. 
 
 
 

2.1. A inscrição do candidato implica no conhecimento prévio, tácita e expressa aceitação das instruções 
e normas estabelecidas neste Edital e seus Anexos: 
 
2.2. As inscrições ficarão abertas e serão efetuadas exclusivamente pela internet, através do site 
recrutamento-brasil.zoomeduca.com.br, no período descrito conforme cronograma no ANEXO III. 

2.3. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá:  

a) Acessar o site www.recrutamento-brasil.zoomeduca.com.br e clicar em “+ Mais Detalhes” na área 
destinada ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  da PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA. 
b) Em seguida clicar em “Realizar inscrição”. Após a aceitação, o interessado deverá primeiramente realizar 
o seu cadastro no site do RECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASIL e posteriormente realizar a inscrição para a vaga 
desejada, o interessado ainda receberá um e-mail automático confirmando o preenchimento do formulário, 
para isso o interessado deverá ter preenchido corretamente no formulário, um endereço de e-mail válido. 
c) A seguir, o interessado deverá imprimir o boleto bancário para pagamento. Caso necessite de 2º via do 
boleto bancário, o candidato deverá acessar o site recrutamento-brasil.zoomeduca.com.br e realizar a 
impressão através da Área do candidato. 
d) Imprimir o Boleto para pagamento do valor da inscrição, no importe referente a vaga desejada e em 
seguida realizar o pagamento em qualquer agência bancária ou terminal de auto atendimento. 
e) Três dias após o pagamento do Boleto, conforme cronograma descrito no Anexo III, o candidato deverá 
acessar a Área do candidato no site recrutamento-brasil.zoomeduca.com.br, para verificar a confirmação de 
pagamento da sua inscrição. 
f) Para confirmar o deferimento da inscrição veja o Capítulo IV deste Edital. 

2.3.1. Condições para inscrição: 

a) Ser Brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal, em consonância com a 
Lei Federal nº 6.815/80 – Estatuto do Estrangeiro, e ainda, se de Nacionalidade Portuguesa, estar de acordo 
com os critérios contidos no Decreto Federal nº 70436/72; 
b) Ser possuidor do CPF devidamente ativo e do Documento de Identidade (RG), com foto; 
c) Efetuar o pagamento devido do valor da inscrição; 
d) Conhecer e estar de acordo com as normas e exigências do presente edital; 

2.3.2. São requisitos obrigatórios para a contratação e aproveitamento do candidato: 

a) Ser Brasileiro nato ou naturalizado ou ser estrangeiro com igualdade de direitos; 
b) O gozo dos direitos políticos e quitação com as obrigações eleitorais; 
c) Quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
d) Preencher os requisitos exigidos para o exercício do cargo público em que irá substituir temporariamente, 
de acordo com o item 2.3.1 deste edital; 
e) Possuir 18 anos completos na data da contratação; 
f) Gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de deficiência incompatível com o exercício das 
funções que competem ao cargo público; 
g) Não ter sido demitido em processo administrativo disciplinar da Prefeitura do Municipio de VÁRZEA 
PAULISTA nos últimos 05 (cinco) anos; 
h) Não ter sido exonerado por reprovação no estágio probatório da Prefeitura do Municipio de VÁRZEA 
PAULISTA nos últimos 05 (cinco) anos; 
i) Ser aprovado em todas as etapas do presente PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO . 

 

2.4. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o boleto bancário 
para o pagamento do valor da inscrição. Este será o seu registro provisório de inscrição. 

2.5. O pagamento do valor da inscrição (quitação do boleto bancário) deverá ser efetuado em qualquer 

CAPÍTULO II – Das Inscrições  



 

 

agência bancária ou terminal de auto atendimento, até o dia do vencimento, conforme cronograma descrito no 
Anexo III, dentro do horário de compensação bancária, com o boleto bancário impresso. 

 
2.5.1. NÃO será aceito pagamento por meio de depósito ou transferência entre contas ou por agendamento 
com data posterior ao vencimento. 

2.5.2 O recolhimento do pagamento efetuado via Internet deverá ser feito até a data correspondente ao 
último dia de inscrição, respeitando-se para tanto o horário da rede bancária ou instituição financeira 
autorizada, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de não ser processada e recebida. 

2.5.3 A inscrição somente será validada após a confirmação do recebimento do crédito pela instituição 
financeira competente. 

 

2.6. O RECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASIL, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento 
com data posterior ao dia conforme cronograma descrito no Anexo III. As solicitações de inscrições realizadas 
com pagamento após esta data não serão acatadas e serão indeferidas. 

2.7. O candidato inscrito não deverá enviar cópia de documento de identidade, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a correção e a veracidade dos dados cadastrais informados no ato da inscrição, sob as penas 
da lei. 

2.7.1. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão, bem como pelas informações prestadas no 
formulário de inscrição online. 

2.8. O  RECRUTAMENTO  E  SELEÇÃO BRASIL  e  a  PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA  
não se responsabilizarão por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, vírus, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

2.9. Não serão aceitas inscrições por via postal; fax; condicional; provisória ou fora do período da inscrição 
estabelecido neste edital; alteração de vaga ou devolução do valor de inscrição após o pagamento. 

2.10. A efetivação da inscrição implica no conhecimento e aceitação integral de todo o estabelecido no 
presente Edital. 

 
 

 
3.1. Será divulgada lista preliminar de inscritos (LISTA GERAL e PCDs) no site 
recrutamento-brasil.zoomeduca.com.br e no site https://portal.varzeapaulista.sp.gov.br/governo/unidades-
gestoras-municipais/gestao-publica/concursos-publicos-e-processos-seletivos/  conforme Cronograma (Anexo 
III). 

3.2. O candidato terá acesso ao status de inscrição, diretamente pelo site recrutamento-
brasil.zoomeduca.com.br, acessando a “Área do Candidato” com seu CPF e SENHA. 

3.3. É de responsabilidade do candidato acompanhar e confirmar sua inscrição face a homologação das 
inscrições, conforme a data estipulada no item 3.1. Caso sua inscrição não tenha sido deferida ou processada, 
o mesmo não poderá prestar provas, podendo interpor pedido de deferimento (regularização) da inscrição 
nos dias conforme Cronograma (Anexo III), através do RECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASIL no site 
recrutamento-brasil.zoomeduca.com.br acessando a “Área do Candidato”. 

 
3.4. Serão indeferidos sumariamente os recursos protocolados fora do prazo do item 3.3 deste Edital. 

3.5. Se mantido o indeferimento ou o não processamento, o candidato será eliminado do 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO , não assistindo direito à devolução do valor da inscrição. 

 
3.6. Os recursos julgados serão divulgados no site recrutamento-brasil.zoomeduca.com.br, acessando a 

“Área 
do Candidato”. 

CAPÍTULO III – Do deferimento da Inscrição 



 

 

3.7. Considera-se indeferida a inscrição do candidato que: 

3.7.1. não recolher o valor da inscrição; 
3.7.2. prestar informações inverídicas quando do preenchimento da ficha de inscrição; 
3.7.3. omitir dados ou preencher incorretamente a ficha de inscrição; 
3.7.4. deixar campos de informação da inscrição em branco; 
3.7.5. não interpor pedido de deferimento (regularização) da inscrição no prazo conforme Cronograma 
(Anexo III) após a publicação da lista preliminar de inscritos. 

3.8. O candidato que não entrar com recurso sobre o indeferimento da inscrição e seu nome não estiver na 
lista oficial dos inscritos NÃO poderá realizar a prova, não assistindo direito à devolução do valor. 

 
 

4.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer e concordar tacitamente com as disposições 
e exigências deste edital. 

 

4.2. É vedada a inscrição condicional, fora do prazo de inscrições, via postal, via fax e (ou) via correio eletrônico. 

4.3. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 

4.4. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados, localizados em qualquer 
agência do Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos Correios, ou na Receita Federal, em tempo 
hábil, isto é, de forma que consiga obter o respectivo número antes do término do período de inscrição. 

4.5. Terá sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO  o candidato que utilizar o CPF de terceiros. 

 
4.6. Não serão aceitos pedidos de alterações da vaga ou suas opções após a efetivação da inscrição 
(pagamento do boleto), mesmo que o período de inscrições não tenha terminado. 

4.7. As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo o RECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASIL do direito de excluir do certame aquele que não preencher 
formulário de forma completa e correta. 

4.8. O candidato deverá obrigatoriamente preencher de forma completa todos os campos, especialmente 
referente a nome, endereço, telefone e e-mail, bem como deverá informar o CEP correspondente à sua 
residência. No prazo de validade do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO o candidato deverá manter o 
endereço, telefone e e-mail atualizados junto ao Servico de Recrutamento e Seleção da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA. 

4.9. É vedada a transferência para terceiros do valor pago da inscrição. 

4.10. Não haverá devolução de importância paga, seja qual for o motivo alegado, ainda que efetuada a mais 
ou em duplicidade. 

4.11. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Processo Seletivo Simplificado não se realizar. 

4.12. Às candidatas em período de amamentação, fica assegurado o direito de amamentar seus filhos de até 
6 (seis) meses de idade durante a realização de provas ou de etapas avaliatórias deste PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO. Para obter esta condição, a candidata, durante o período de inscrição, deverá solicitar a 
condição especial no momento do preenchimento da ficha de inscrição, em ‘Condições Especiais para Prova’, 
selecionar a opção ‘Lactante’ e enviar a certidão de nascimento do filho(a) através do site recrutamento-
brasil.zoomeduca.com.br. 

4.12.1. No dia da realização da prova, a candidata deverá levar um acompanhante com mais de 18 anos, 
que ficará em sala reservada e que será responsável pela guarda da criança. O acompanhante que ficará 
responsável pela criança, também deverá permanecer no local designado pela coordenação, e se submeterá 
a todas as normas constantes deste edital, inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular. 
 

CAPÍTULO IV – Das Disposições Gerais sobre a Inscrição no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 



 

 

4.12.2. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual 
período, cujo filho tiver até 6 (seis) meses de idade no dia da realização de prova ou de etapa avaliatória do 
Processo Seletivo Simplificado. 

 
 

5.1 O candidato que necessite de tratamento diferenciado no dia da prova deverá requerê-lo indicando o 
tratamento diferenciado de que necessita para a realização das provas, resguardadas as condições especiais 
previstas na legislação própria, participará da Seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no 
que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário 
e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

5.2 Condições especiais — solicitação e envio de documentos 

5.2.1. Para solicitar condição especial (candidato(a) com deficiência e/ou lactante), o(a) candidato(a) deverá, 
obrigatoriamente: 
a) No ato da inscrição, acessar o campo “Condições Especiais” e clicar em “Solicitar”; e 
b) Até o último dia das inscrições, conforme Cronograma (Anexo III), anexar a documentação exigida no 
portal recrutamento-brasil.zoomeduca.com.br, quando houver. 

5.3. Condições especiais disponíveis e respectivas exigências 

5.3.1. Local de fácil acesso (sala acessível) 

a) Exigência: apenas solicitar no formulário de inscrição. 

   5.3.2. Lactante 
a) Exigência: enviar Certidão de Nascimento da criança; e 
b) Procedimento: solicitar no formulário e anexar o documento dentro do prazo. 

5.3.3. Caderno de provas – Fonte 22 

a) Exigência: apenas solicitar no formulário de inscrição. 

5.3.4. Prova ampliada em A3 

a) Exigência: apenas solicitar no formulário de inscrição. 

5.3.5. Transcritor (fiscal para transcrição das respostas) 
a) Exigência: enviar Laudo Médico conforme item 5.4; e 
b) Procedimento: solicitar no formulário e anexar o laudo dentro do prazo. 

5.3.6. Ledor (leitura da prova) 
a) Exigência: enviar Laudo Médico conforme item 5.4; e 
b) Procedimento: solicitar no formulário e anexar o laudo dentro do prazo. 

5.3.7. Intérprete de Libras 
a) Exigência: enviar Laudo Médico conforme item 5.4; e 
b) Procedimento: solicitar no formulário e anexar o laudo dentro do prazo. 

5.4. Regras do Laudo Médico (quando exigido) 

5.4.1. O Laudo Médico deverá: 
a) Ter sido emitido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das inscrições; 
b) Conter a espécie e o grau/nível da deficiência; 
c) Apresentar referência expressa ao CID correspondente e a provável causa; e 

CAPÍTULO V – Das Condições Especiais e da Inscrição para Pessoas com Deficiência 



 

 

d) Conter assinatura e carimbo com o número do CRM do médico responsável. 

5.5. Informações sobre caderno ampliado e cartão-resposta 

5.5.1. Aos(às) candidatos(as) que solicitarem caderno de provas em Fonte 22, a prova será disponibilizada em 
fonte tamanho 22. 

5.5.2. Por motivos operacionais, o cartão-resposta será fornecido no formato padrão A4, ainda que o caderno 
de provas seja ampliado. 

5.5.3. Caso o(a) candidato(a) encontre dificuldade no preenchimento do cartão-resposta, poderá solicitar 
auxílio de fiscal, que estará orientado para prestar o suporte necessário. 

5.6. Regras específicas para candidatas lactantes 

5.6.1. Nos horários previstos para amamentação, a lactante poderá retirar-se temporariamente da sala/local 
de prova para atendimento ao lactente, em sala reservada pela Coordenação. 

5.6.2. Haverá compensação do tempo utilizado para amamentação, em favor da candidata. 

5.6.3. O menor deverá estar obrigatoriamente acompanhado por um adulto, cuja permanência temporária 
em local apropriado será indicada pelo Recrutamento e Seleção Brasil. 

5.6.4. Durante o período de amamentação, a candidata será acompanhada por fiscal volante, sem a presença 
do responsável pela guarda da criança. 

5.6.5. A candidata lactante que não levar acompanhante não realizará as provas. 

5.6.6. A candidata é responsável pelos atos do adulto acompanhante. 

5.7. Disposições gerais e consequências do não atendimento 

5.7.1. O(A) candidato(a) que, dentro do período de inscrições, não atender aos dispositivos deste item e 
subitens será considerado(a) sem solicitação de condição especial, seja qual for o motivo alegado, podendo 
não ter o atendimento garantido. 

5.7.2. O(A) candidato(a) com deficiência ou lactante que não realizar a solicitação conforme estas instruções 
não poderá interpor recurso administrativo em favor de sua condição. 

5.7.3. O(A) candidato(a) com deficiência ou lactante, se classificado(a) na forma deste Edital, além de figurar 
na lista de classificação geral, terá seu nome constante em lista específica de candidatos com solicitações 
especiais. 

5.7.4. O(A) candidato(a) que encaminhar laudo médico nos termos do item 5.4, mas não indicar no ato da 
inscrição que deseja concorrer às vagas reservadas, será automaticamente considerado(a) como concorrente 
às vagas de Ampla Concorrência. 

5.8. O pedido de condição ou prova especial deverá ser feito no momento do preenchimento do formulário 
de inscrição, no site do RECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASIL, sendo que será examinado para verificação das 
possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

5.9. Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que 
não encaminharem no ato da inscrição o respectivo laudo médico, nas mesmas condições deste edital. 

5.10. O laudo médico, original, terá validade somente para este PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO , e não 
será fornecida cópia desse laudo. 



 

 

 
 

5.11. O candidato com deficiência poderá requerer, no ato de inscrição, tratamento diferenciado para o dia de 
aplicação de prova, indicando as condições de que necessita para a sua realização, conforme previsto no artigo 
40, parágrafos 1° e 2°, do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 
21 de dezembro de 1999 e alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial 
da União de 3 de dezembro de 2004. 

5.12. O candidato que, no ato de inscrição, solicitar CONDIÇÕES ESPECIAIS, se DEFERIDO no certame, terá seu 
nome publicado em lista à parte. 

 

 
5.13. Será assegurada aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes 
são facultadas pela Constituição Federal, artigo 37, inciso VIII, Decreto Federal nº 3.298/99, e suas alterações, Lei 
Complementar nº 181/2007, a reserva de vaga neste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  na proporção de 5% 
(cinco por cento) das          vagas oferecidas, para preenchimento da vaga cujas atribuições sejam compatíveis com 
a(s) deficiência(s) de que é portador. 

 
5.13.1. Na aplicação deste percentual serão desconsideradas as partes decimais inferiores a 0,5 (cinco 
décimos) e arredondadas aquelas iguais ou superiores a tal valor. 

 
5.13.2. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições da vaga, especificadas no ANEXO II - 
DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência declarada. 
 
5.14. Os candidatos com deficiência, quando da inscrição, deverão observar o procedimento a ser cumprido 
conforme descrito neste Capítulo, bem como no Capítulo II – DAS INSCRIÇÕES. 
 
5.15. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, no 
Decreto                                                   Federal nº 3.298/99, na Lei Complementar nº 181/2007 concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às 
vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
 

5.16. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas conceituadas pela medicina especializada, de acordo 
com os padrões mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à espécie, e que constituam inferioridade que 
implique em grau acentuado de dificuldade para integração social, e que se enquadrarem nas categorias 
especificadas no Decreto Federal nº 3.298/99 e na Súmula nº 377, do Superior Tribunal de Justiça. 
 
5.17. Os candidatos com deficiência participarão do Certame em igualdade de condições com os demais 
candidatos,   no que tange ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local 
de aplicação  das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos termos do artigo 41 do 
Decreto nº 3.298/99. 
 
5.18. Para concorrer às vagas destinadas aos candidatos com deficiência, o candidato deverá indicar 
obrigatoriamente no formulário de inscrição, em “Vaga Especial (Cota)” clicar no botão “Solicitar” bem como 
deverá anexar a documentação necessária no site do RECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASIL   recrutamento-
brasil.zoomeduca.com.br, até o último dia estabelecido para a realização das inscrições, conforme 
Cronograma (Anexo III).  
 
5.18.1. Do indeferimento de solicitação de inscrição de candidato com deficiência, caberá recurso, conforme 
previsto no Cronograma (Anexo III) deste Edital. 
 
5.18.1.1. O candidato que não interpuser recurso conforme disposto no item 11.1. deste Edital será 
responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 
 
5.18.1.2. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 
 
5.18.2. O resultado definitivo da solicitação de inscrição de candidato como pessoa com deficiência tem 

Da Inscrição para pessoas com Deficiência: 



 

 

previsão para sua divulgação conforme Cronograma (Anexo III) deste Edital. 
 
5.18.2.1. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, 
deste Edital,  não poderá interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 
 
5.18.3. Após o período de inscrições, fica proibida qualquer inclusão de candidatos com deficiência. 
 
5.19. O resultado do Processo Seletivo Simplificado, será publicado em lista única com a pontuação dos 
candidatos e a sua      classificação, observada a reserva de vagas às pessoas com deficiência. 
 
5.19.1. A nomeação dos aprovados no Processo Seletivo Simplificado, deverá obedecer à ordem de 
classificação, observados os critérios de alternância e de proporcionalidade entre a classificação de ampla 
concorrência e da reserva para as pessoas com deficiência. As convocações para fins de nomeação ocorrerão 
unicamente na Imprensa Oficial do município de Várzea Paulista. 
 
5.19.2. Na ocorrência da desistência do candidato com deficiência aprovado ou do não enquadramento como 
deficiente na perícia médica, a vaga reservada, à qual este candidato faria jus, deverá ser ocupada por outro 
candidato com deficiência, respeitada, rigorosamente a ordem da lista específca de classificação. 
 
5.20. O candidato inscrito como pessoa com deficiência que atender ao disposto neste Capítulo, se 
classificado, deverá, obrigatoriamente,  submeter-se-á à perícia médica e, se necessário, à junta médica a ser 
realizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA com a finalidade de efetiva comprovação da(s) 
deficiência(s) declarada(s) no ato da inscrição, bem como de verificação da compatibilidade de sua(s) 
deficiência(s) com o exercício das respectivas atribuições da vaga, conforme opção feita no momento da 
inscrição. 
 
5.21. Não será considerado candidato com deficiência, se a deficiência assinalada na ficha de inscrição, não se 
fizer constatada, devendo esse permanecer apenas na Lista Definitiva de Classificação Geral. 
 
5.21.1. O candidato em que a deficiência for considerada incompatível, após a perícia médica, com as 
atribuições da vaga, será desclassificado do Processo Seletivo. 
 
5.22. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições, deste Edital, implicará a perda do 
direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
 
5.23. Após a nomeação do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de readaptação funcional da vaga ou a concessão de aposentadoria, salvo se dela advierem 
complicações que venham a produzir a incapacidade ocupacional parcial ou total. 
 
5.24. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo deste Edital, não 
serão conhecidos. 
 
 

5.25. As vagas reservadas serão liberadas se não tiver ocorrido inscrição no processo seletivo simplificado ou 
aprovação de candidatos com deficiência. 
 

 
 
6.1. A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais aditivos, se houver, relativos às informações 
referentes às etapas deste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  serão publicados nos sites recrutamento-
brasil.zoomeduca.com.br e https://portal.varzeapaulista.sp.gov.br/governo/unidades-gestoras-
municipais/gestao-publica/concursos-publicos-e-processos-seletivos/. 
 
6.2 É de responsabilidade exclusiva de cada candidato o acompanhamento integral das etapas deste 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  através dos meios de divulgação citados. 

 
6.3 A lista geral do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  (classificados) terá divulgação ampla e geral nos 
sites recrutamento-brasil.zoomeduca.com.br e no 

CAPÍTULO VI – Da Divulgação 



 

 

https://portal.varzeapaulista.sp.gov.br/governo/unidades-gestoras-municipais/gestao-publica/concursos-
publicos-e-processos-seletivos/ atendendo os princípios da publicidade e da isonomia. 

 
 

7.1. A realização da prova objetiva está prevista conforme Cronograma (Anexo III) deste Edital, no Município 
de VÁRZEA PAULISTA/SP, para todos as vagas deste Edital. Poderá, contudo, haver mudanças na data prevista, 
dependendo do número de inscritos e da disponibilidade de locais para a realização das provas. 

7.2. Data, horário e local da realização da prova objetiva serão divulgados oportunamente, única e 
exclusivamente por EDITAL DE CONVOCAÇÃO, pelo seguinte meio: 
 

7.3. Pela internet no endereço, recrutamento-brasil.zoomeduca.com.br e no 
https://portal.varzeapaulista.sp.gov.br/governo/unidades-gestoras-municipais/gestao-publica/concursos-publicos-
e-processos-seletivos/. 

 
7.4. Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horários constantes no 
Edital de Convocação, a ser divulgado e publicado na forma do ITEM 7.2. 

7.5. Não haverá convocação por e-mail, via correio ou por qualquer outro meio não previsto neste Edital. 
 

7.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova objetiva com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos munido, OBRIGATORIAMENTE, de: 

7.1.1. Caneta de tinta azul ou preta indelével, lápis preto e borracha; 
 

7.1.2. Comprovante de inscrição (boleto acompanhado do respectivo comprovante de pagamento); 

7.1.3. Documento original de IDENTIDADE (com foto e dentro do prazo de validade). Não serão aceitos 
protocolos de documentos, boletins de ocorrência emitidos com data superior a 30 dias da aplicação da 
prova objetiva. 

 
 
 

8.1. Da PROVA OBJETIVA para as vagas de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO INFANTIL, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO 
FÍSICA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO ARTÍSTICA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – 
LÍNGUA INGLESA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – LÍNGUA ESPANHOLA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
– FILOSOFIA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS/PORTUGUÊS/INGLÊS, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – HISTÓRIA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS – GEOGRAFIA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – 
CIÊNCIAS e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - MATEMÁTICA. 

 
8.1.1. Primeira Fase – Classificatória e Eliminatória. 

8.2. A Prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, constando de 40 
(quarenta) questões, em forma de testes, de múltipla escolha, com 04 alternativas cada uma, onde apenas 
uma alternativa é correta. 

 
8.2.1. A duração das Provas objetivas serão de 3h. Iniciadas as Provas, nenhum candidato poderá se retirar da 
sala antes de completada 01 (uma) hora do início da prova objetiva, exceto quando acompanhado de um fiscal. 

8.2.2. Após o término do prazo previsto para a duração do certame, NÃO será concedido tempo adicional 
para o candidato terminar a prova e preencher o gabarito. 

CAPÍTULO VII – Da Convocação para as Provas 

CAPÍTULO VIII – Das Fases do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 



 

 

8.3. Será de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das 
provas e o comparecimento no horário determinado. O atraso, ausência ou presença em local errôneo para 
participação das provas elimina o candidato do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO . 

8.4. A Prova Objetiva será realizada em locais apropriados, na cidade de VÁRZEA PAULISTA, Estado de São Paulo. 
 

8.4.1. Será vedada a execução das provas fora do local designado para sua realização. 
 

8.5. O horário de início das Provas será definido dentro de cada sala de aplicação, observado o tempo de 
duração estabelecido para cada uma das fases. 

 
8.5.1. Somente será permitido o uso de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha para rascunhos. 

8.5.2. Não será permitido o ingresso de candidatos, em hipótese alguma, no estabelecimento de realização de 
provas, após o fechamento dos portões. 

8.6. São considerados documentos de identidade ORIGINAL: Cédula Oficial de Identidade (RG ou RNE); Carteira 
e/ou Cédula de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou 
pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); Certificado de 
Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, reconhecidas por 
Lei Federal como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CREA, CRF, CRQ, etc.) e Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/1997); ou APLICATIVO somente de um dos 
seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação. 
Neste caso, a conferência será feita exclusivamente por meio do acesso ao documento diretamente no 
aplicativo do órgão emissor. 

8.6.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras 
de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, sem valor de identidade, nem 
documentos ilegíveis, não identificáveis ou danificados. 

8.6.2. O protocolo de inscrição não terá validade como documento de identidade. 
 

8.6.3. Não serão aceitos protocolos nem cópias dos documentos citados, ainda que autenticados, ou 
quaisquer outros documentos diferentes dos acima definidos. 

8.6.4. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação 
do candidato com clareza. 

8.6.5. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento de identidade original, por motivo 
de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias. O candidato será submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de dados e de assinaturas. 

8.6.6. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas referentes à fisionomia ou à assinatura do portador. 

 
8.7. Durante a aplicação das provas, O CANDIDATO NÃO PODERÁ, sob pena de eliminação, realizar qualquer 
espécie de consulta ou comunicar-se com outros candidatos. Também não poderá portar armas de qualquer 
espécie, livros, manuais, impressos, anotações e quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas 
calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®, pen drives, 
mp3 ou similar, gravadores, relógios de qualquer espécie, alarmes, fones de ouvido ou qualquer transmissor, 
gravador ou receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens. Utilizar óculos escuros e artigos de chapelaria, 
tais como: boné, chapéu, viseira, gorro ou similares. 

8.8. Recomenda-se que o candidato, no dia da prova, NÃO LEVE nenhum dos objetos relacionados no item 8.7. 

 



 

 

8.9. Antes de ingressar na sala de provas, o candidato deverá guardar, desligados, em embalagem porta-
objetos fornecidos pelo aplicador, telefone celular, quaisquer outros equipamentos eletrônicos e outros 
objetos, sob pena de eliminação do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO . A embalagem porta-objetos deverá 
ser lacrada antes de ingressar na sala de provas. A embalagem porta-objetos deverá ser necessariamente 
mantida embaixo da carteira durante a realização das provas. O RECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASIL não se 
responsabiliza pela guarda, perda, extravio ou dano, durante a realização das provas, dos objetos levados pelos 
candidatos. Ao concluir a prova e deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular até a saída do 
prédio. 

8.10. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato. 

8.11. Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização 
das provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO. Após o término das provas, os candidatos não poderão permanecer nas 
dependências do prédio. 

8.12. Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o comprovante de inscrição no 
local de realização das Provas, apenas quando o seu nome constar devidamente na relação de candidatos 
afixada na entrada do local de Provas. Nestes casos, o candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, um 
documento de identificação. 

8.13. Sem a apresentação do documento de identificação, o candidato não poderá realizar sua prova mesmo 
que seu nome conste na relação oficial de inscritos no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO e apresente o 
comprovante de inscrição. 

8.14. Para o fechamento dos portões o RECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASIL convocará até 02 (dois) 
candidatos que irão testemunhar o fechamento dos portões. 

 
 
 

9.1. A Prova Objetiva será constituída da forma que segue: 

ENSINO SUPERIOR 
 

VAGA Disciplina 
Número de 
questões 

Peso Total 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL, PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA – EDUCAÇÃO ARTÍSTICA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – 

LÍNGUA INGLESA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – LÍNGUA 
ESPANHOLA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – FILOSOFIA, PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO DE JOVENS E 
ADULTOS/PORTUGUÊS/INGLÊS, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – HISTÓRIA, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – GEOGRAFIA, 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS –
CIÊNCIAS e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO DE JOVENS E 

ADULTOS - MATEMÁTICA 

 
Língua Portuguesa 

 
15 2,5 37,50 

 
Conhecimentos Gerais 

 
05 2,5 12,50 

 
Conhecimentos 

Pedagógicos e Legislação 
 

05 2,5 12,50 

Conhecimentos Específicos 15 2,5 37,50 

Total de Pontos: 100 

9.2. Serão considerados aprovados/classificados os candidatos que obtiverem no mínimo 50 (cinquenta) pontos. 
 

9.3. A prova objetiva será corrigida por meio de processamento eletrônico. 

9.4. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova, após 01 (uma) hora 
contada do seu efetivo início. 

9.5. O candidato só poderá levar o seu caderno de questões, transcorrida 01 (uma) hora do início da 

CAPÍTULO IX – Da Prova Objetiva 



 

 

prova objetiva. 
9.6. O caderno de questões não será publicado na Internet, em hipótese alguma. 

9.7. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar 
à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO na FOLHA DE RESPOSTAS. 

9.8. Em nenhuma hipótese será considerado para correção e respectiva pontuação, o caderno de questões. 

9.9. O candidato deverá assinalar as respostas das questões objetivas na folha de respostas, preenchendo os 
alvéolos, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul. O preenchimento da folha de respostas, único 
documento válido para a correção da prova objetiva, será de inteira responsabilidade do candidato, que 
deverá proceder em conformidade com as instruções especificadas, contidas na capa do caderno de prova e na 
folha de respostas. 

9.10. Não serão computadas as questões em branco ou assinaladas a lápis, as questões com duas ou mais 
alternativas assinaladas e as questões rasuradas. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida incorretamente pelo sistema de 
correção, acarretando a anulação parcial ou integral da prova daquele candidato. 

9.11. Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos, 
independente da formulação de recursos. 

9.11.1. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de resposta por erro do candidato. 

9.11.2. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na folha de respostas serão de inteira 
responsabilidade do candidato. 

9.12. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta 
(mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. 

9.13. Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em 
caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o 
candidato será acompanhado por um fiscal do RECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASIL devidamente treinado. 

9.14. Qualquer problema de impressão ou o recebimento do caderno de questão correspondente a vaga 
diferente do qual se candidatou, o candidato deverá solicitar a troca imediata do caderno de questões ao fiscal 
de sala. 

9.15. Não será permitido recurso posterior contra problemas de impressão e/ou realização de prova referente 
a vaga diferente do qual se candidatou, caso não tenha detectado e informado o fato no dia da realização da 
prova. 

9.16. Os três últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e somente poderão sair juntos do 
recinto, após a anotação em Ata de suas respectivas assinaturas. 

9.17. Será automaticamente excluído do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  o candidato que: 
 

a) apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais predeterminados; 
b) não apresentar o documento de identidade exigido; 
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
d) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal; 
e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou 
por qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou estiver 
utilizando livros, notas, impressos não permitidos e calculadoras; 
f) estiver portando, durante as provas, qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação; 
g) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas, seja qual for; 
h) não devolver a folha de respostas; 
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou ser descortês com qualquer dos 
examinadores, executores e seus auxiliares ou autoridades presentes; 
j) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não 
o permitido neste Edital; 
k) não permitir a coleta de sua assinatura; e 



 

 

l) estiver portando armas e se recusar ao que estabelece o Edital. 

9.18. No dia de realização da prova, não serão fornecidas por qualquer membro da equipe de aplicação 
destas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de 
avaliação e de classificação. 
9.19. Não será permitida vista de prova, salvo quando houver solicitação Judicial. 

 

 
 
 

10.1 O RECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASIL, bem como a PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA 
não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO . 

10.2 Os candidatos serão classificados por ordem decrescente no valor da nota final, em lista de 
classificação por opção de vaga. 

 

10.3. DA PONTUAÇÃO FINAL 

10.3.1. A pontuação final será obtida com a soma da pontuação obtida na Prova Objetiva, para as vagas de: 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO ARTÍSTICA, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – LÍNGUA INGLESA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – LÍNGUA ESPANHOLA, PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA – FILOSOFIA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS/PORTUGUÊS/INGLÊS, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – HISTÓRIA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – 
GEOGRAFIA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – CIÊNCIAS e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - MATEMÁTICA. 

10.4. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de desempate 
a seguinte ordem: 

a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº. 10.741/2003, sendo que será 
dada a preferência ao de idade mais elevada; 
b) Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos, quando houver; 
c) Maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa, quando houver; 
d) Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Pedagógicos e Legislação, quando houver; 
e) Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Gerais, quando houver; 
f) Maior idade. 

 

10.5. O resultado do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  estará  disponível para consulta nos 
órgãos de divulgação mencionados no Capítulo VII deste Edital e caberá recurso nos termos do Capítulo XI – 
Dos Recursos, deste Edital. 

10.6. Após o julgamento dos recursos interpostos, será publicada lista de Classificação Final, não cabendo 
mais recursos. 

 

10.7. Serão publicados nos órgãos de divulgação mencionados no Capítulo VII, apenas os resultados dos 
candidatos aprovados no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO . 

 
 

11.1 Serão disponibilizados os seguintes itens para interposição de recurso: 

a) Recurso Contra o Indeferimento Das Inscrições / Lista Geral e PCD; 
b) Recurso Contra o Gabarito Preliminar; 
c) Recurso Contra a Pontuação da Prova Objetiva; 
d) Recurso Contra o Resultado Final. 

11.1.1 Para fundamentação básica do recurso da alínea 'B’ o candidato deverá obrigatoriamente 
encaminhar cópia do boleto bancário pago, comprovante de pagamento e documento de identidade (RG ou 
CPF), caso contrário não será possível a comprovação de seu pagamento e consequentemente seu recurso 
será indeferido. 

CAPÍTULO X – Da Classificação Final 

CAPÍTULO XI – Dos Recursos 



 

 

11.2 O prazo para interposição de recursos será conforme o Cronograma (ANEXO III), contados da 
publicação dos respectivos atos mencionados no item 11.1. tendo como termo inicial o dia seguinte ao da 
publicação dos referidos atos. 

11.3 O candidato interessado em interpor recurso, quanto a qualquer uma das fases estabelecidas no item 11.1, 
deverá proceder da seguinte maneira: 

11.3.1 Acessar o site recrutamento-brasil.zoomeduca.com.br; 
11.3.2 Clicar sobre o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  01/2026 – PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 

PAULISTA; 
11.3.3 Localizar o botão “RECURSO” (somente estará visível dentro do prazo disponível para recurso); 
11.3.4 Preencher corretamente os campos do formulário correspondente ao tipo de recurso. 
11.4 Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente aos preceitos que seguem e 
serão dirigidos à apreciação do RECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASIL, empresa designada para realização do 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO . 

11.4.1 O recurso deverá ter argumentação lógica e consistente, caso contrário será indeferido. 

11.4.2 Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas nas alíneas do item 11.1 
deste edital serão indeferidos. 

11.5 Não serão conhecidos os recursos que não contenham os fundamentos do pedido, inclusive os pedidos 
de simples revisão da prova ou nota, que serão indeferidos sem julgamento de mérito. 

11.6 Não serão aceitos recursos que: 
11.6.1 Estejam em desacordo com este edital; 
11.6.2 Estejam fora do prazo estabelecido para cada etapa; 
11.6.3 Não apresentem fundamentação lógica e consistente; 
11.6.4 Encaminhados via postal, fax ou meio eletrônico (e-mail); 
11.6.5 Apresentem argumentação IDÊNTICA a outro recurso recebido anteriormente. 

11.7 Em caso de questões que sejam anuladas, essas serão consideradas como respondidas 
corretamente por todos os candidatos, independente de terem recorrido. 

11.8 Se houver alguma alteração de gabarito, por força de impugnações, todas as provas serão 
corrigidas de acordo com a alteração. 

11.9 Os recursos julgados e homologados serão disponibilizados apenas na “Área do Candidato”, no site 
recrutamento-brasil.zoomeduca.com.br, devendo o candidato recorrente tomar conhecimento das decisões, 
não lhe sendo enviado individualmente o teor das mesmas. 

11.10 Em hipótese alguma haverá vista de Provas, revisão de recursos e recurso do recurso. 

11.11 A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do Cronograma (Anexo III) do PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO . 

11.12 Se do exame de recurso resultar anulação de questão ou de item de questão ou alteração de 
Gabarito, a pontuação correspondente a essa questão será atribuída a todos os candidatos, 
independentemente de terem recorrido, ficando desde já estabelecido que: 

11.12.1 O candidato que acertar uma questão que posteriormente venha a ser anulada permanecerá com o 
ponto já conquistado pelo acerto da questão; 

11.12.2 O candidato que acertar uma questão e, posteriormente, esta tenha seu gabarito alterado, perderá 
o ponto conquistado anteriormente pelo acerto da questão, passando a valer como oficial o novo Gabarito 
publicado. 

11.12.3 Após o julgamento dos recursos serão divulgadas as eventuais alterações ocorridas, podendo 
eventualmente vir a ser alterado o resultado da prova. 

 
 

 
CAPÍTULO XII – Da Convocação para a Vaga 



 

 

12.1. A convocação para contratação dar-se-á através da publicação no site  
https://portal.varzeapaulista.sp.gov.br/governo/unidades-gestoras-municipais/gestao-publica/concursos-
publicos-e-processos-seletivos/ 

12.1.1. Após a divulgação da lista de classificação definitiva, o resultado será homologado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA. 

12.1.2. Os candidatos classificados, de acordo com as necessidades da Administração, serão contratados 
obedecendo à ordem classificatória, conforme o disposto neste Edital. 

12.1.3. O contrato terá vigência correspondente ao ano letivo, podendo ser prorrogado pelo próximo ano 
letivo a depender da necessidade da admistração pública municipal. 

12.1.4. Após a homologação do Processo Seletivo, os candidatos classificados poderão ser convocados a 
qualquer momento, durante todo o prazo de validade do certame, para realização de exames médicos 
admissionais e avaliações psicológicas, se o caso, além de apresentação de documentação pertinente, de 
acordo com a exclusiva necessidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA, reservando-se ao 
direito de proceder à convocação e à contratação, em número que atenda ao seu interesse e às suas 
necessidades. 

12.1.5. O candidato não poderá alegar desconhecimento da publicação de convocação, sendo sua 
responsabilidade acompanhar, durante toda a validade deste Processo Seletivo, as publicações oficiais. 

12.1.6. O candidato, além de atender aos requisitos exigidos no item 2.3.2. deste Edital, deverá apresentar, 
necessariamente, quando convocado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA, os seguintes 
documentos originais: 
a) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se já for cadastrado; 
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
c) Cédula de identidade; 
d) Certidão de Nascimento; Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União Estável – se viúvo, 
apresentar a Certidão de Óbito; se divorciado, apresentar a Averbação; 
e) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos; 
f) Declaração de Bens atualizada; 
g) Comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone) atualizado nos últimos 3 meses; 
h) Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo órgão competente; 
i) Certificado de Reservista e/ou Carta-patente; 
j) Diploma ou certificado/certidão de conclusão, correspondente a escolaridade AUTENTICADO, 
acompanhado do histórico escolar; 
k) Declaração acerca de acúmulo ou não, de outro(s) cargo(s), vaga(s) ou função(ões) pública(s), em 
qualquer esfera (federal, estadual ou municipal), bem como sobre o recebimento ou não de proventos 
decorrentes de aposentadoria e/ou pensão; 
l) Atestado de Antecedentes Criminais, emitido pela Polícia Civil do Estado de São Paulo e do Estado onde 
tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos; 
m) Comprovação de Regularidade Cadastral do CPF (acessar o site 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp) e imprimir a consulta 
comprovando a “Situação Cadastral: REGULAR”; 
n)  Apresentar Certidão Negativa de Processos Administrativos Disciplinares - Os candidatos que tenham 
exercido cargo, emprego ou função em órgãos ou entidades da Administração Pública, direta ou indireta, em 
qualquer esfera de governo, deverão apresentar Certidão Negativa de Processos Administrativos Disciplinares 
emitida pelo respectivo órgão de origem. 
o) Declaração de Bens e Valores atualizada, datada e assinada pelo candidato, em envelope lacrado 
identificado com o nome do candidato seguido de rubrica, data da emissão e constando o título “Declaração 
de Bens”. Havendo alteração dos dados informados até o início do efetivo exercício, o candidato deverá 
apresentar Declaração atualizada, nos mesmos moldes; 
p) 01 (uma) foto em formato 3x4, com fundo branco, recente; 

 

 
13.1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações dos Editais, Comunicados e 

CAPÍTULO XII – Das Disposições Finais 



 

 

demais publicações referentes a este PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  no site recrutamento-
brasil.zoomeduca.com.br e/ou demais meios indicados. 

13.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA e o RECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASIL se 
eximem das despesas com viagens, estadia, transporte ou outros custos pessoais do candidato em 
quaisquer das fases do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO . 

13.3. Todos os cálculos de notas descritos neste edital serão realizados com uma casa decimal, 
arredondando-se para cima sempre que a segunda casa decimal for maior ou igual a cinco. 

13.4. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que 
verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da contratação do candidato, acarretarão a nulidade 
da inscrição e desclassificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de 
ordem administrativa, civil e criminal. 

13.5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos enquanto 
não consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da convocação dos candidatos 
para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital ou aviso a ser publicado 
oficialmente. 

13.6. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente entre a Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo Simplificado da PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA  e o RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
BRASIL, no que se refere à realização deste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO . 

13.7. Caberá ao Prefeito da PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA a homologação dos 
resultados finais do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO . 

13.8. O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO destina-se a contratação dos candidatos constantes da 
listagem definitiva, homologada, com convocação individual, na medida da demanda e necessidade da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA, em caráter temporário, não garantindo a chamada de 
todos os aprovados.  

13.9. O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará sua 
eliminação do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, a qualquer tempo. 
 

 

 

 

 

 

Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, 
que ficará à disposição pela Internet nos endereços recrutamento-brasil.zoomeduca.com.br e 
https://portal.varzeapaulista.sp.gov.br/governo/unidades-gestoras-municipais/gestao-publica/concursos-
publicos-e-processos-seletivos/ 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

VÁRZEA PAULISTA/SP, 14 de janeiro de 2026 
 

RODOLFO WILSON RODRIGUES BRAGA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA PAULISTA 

 
Ciente e de Acordo 

 
VINICIUS DE OLIVEIRA FERRI 

RECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASIL 



 

 

ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2026 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA 
 

ENSINO SUPERIOR 

 
LÍNGUA PORTUGUESA 

 1. Fonologia e Fonética 
 Sons da língua: vogais, semivogais e consoantes. 

 Encontros vocálicos e consonantais; dígrafos e fonemas. 

 Fenômenos fonológicos mais recorrentes: elisão, síncope, metátese (aplicados à leitura e escrita). 

 Relação entre som e escrita: consciência fonológica como base da alfabetização. 

 

2. Morfologia e Formação de Palavras 

 Processos de formação de palavras: derivação, composição, hibridismo, redução e abreviação. 

 Classes gramaticais: substantivos, adjetivos, verbos, advérbios, pronomes, conjunções, preposições e interjeições. 

 Aplicação prática: identificação de classes em textos escolares e produção de textos pelos alunos. 

 

3. Sintaxe 

 Termos da oração e suas funções: sujeito, predicado, objetos, adjuntos e complementos. 

 Tipos de sujeito e predicado; análise sintática em textos escolares. 

 Valores e usos do “se” (índice de indeterminação, reflexivo, apassivador). 

 Orações subordinadas e coordenadas; períodos simples e compostos. 

 Concordância nominal e verbal aplicada à escrita e produção textual. 

 Regência nominal e verbal; colocação pronominal em contextos escritos e orais. 

 

4. Semântica 

 Polissemia e monossemia. 

 Sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia. 

 Denotação e conotação; campos semânticos e lexicais. 

 Relação de tempos e modos verbais com sentido e coerência textual. 

 Aplicação pedagógica: interpretação e produção de textos considerando significado contextual. 

 

5. Estilística e Funções da Linguagem 



 

 

 Figuras de linguagem mais recorrentes em textos escolares: metáfora, metonímia, hipérbole, ironia, comparação, 
antítese e paradoxo. 

 Funções da linguagem: referencial, emotiva, conativa, fática, metalinguística e poética. 

 Linguagem conotativa e denotativa aplicada à leitura, interpretação e produção textual. 

 Aplicação pedagógica: análise de textos literários e não literários; desenvolvimento da capacidade crítica dos 
alunos. 

 
 

CONHECIMENTOS GERAIS (TODOS AS VAGAS): 
I. Atualidades e Cidadania: 

 Políticas públicas educacionais no Brasil (PNE, Fundeb, BNCC, educação inclusiva). 
 Cidadania digital: direitos, deveres e ética nas redes. 
 Desafios democráticos e participação social na contemporaneidade. 
 Principais acontecimentos políticos, econômicos e sociais recentes no Brasil e no mundo, especialmente os que 

impactam a educação e as políticas públicas. 

Referências sugeridas: 

 BRASIL. Lei nº 13.005/2014 – Plano Nacional de Educação. 
 BRASIL. MEC. Relatórios do SAEB e Censo Escolar (2022–2024). 
 UNESCO. Relatório Global de Monitoramento da Educação – 2023/2024. 

II. Sociedade, Cultura e Diversidade 

 Desigualdade social e políticas de equidade. 
 Diversidade cultural e étnico-racial. 
 Valorização da diversidade cultural e suas implicações pedagógicas. 

 Referências sugeridas: 

 BRASIL. Leis nº 10.639/2003 e nº 11.645/2008. 

tornam obrigatórios o ensino de História e Cultura Afro-Brasileira, Africana e Indígena. 
 BRASIL. MEC. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais. Brasília: MEC, 

2004. 
Documento-base para o enfrentamento ao racismo na educação. 

 BRASIL. MEC. Política Nacional de Educação Escolar Indígena. Brasília: MEC, 2019. 

III. Políticas de Equidade e Desigualdade Social 

 Leis e Documentos Oficiais (gratuitos e atualizados): 

 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Título II – Direitos e Garantias Fundamentais; 
Título VIII – Da Ordem Social. 
Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm 

 BRASIL. Lei nº 13.005/2014 – Plano Nacional de Educação (PNE). 



 

 

Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13005.htm 
 BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 

Inclui os princípios de educação inclusiva e equidade (competências gerais 8 e 9). 
Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/ 

 UNESCO. Educação para a inclusão: o caminho do futuro. Brasília: UNESCO, 2009. 
Disponível em: https://unesdoc.unesco.org/ark:/48223/pf0000182972_por 

IV. História, Cultura e Globalização 

Referências: 

 FREIRE, Paulo. Pedagogia do Oprimido. 75. ed. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 2021. 
 UNESCO. Educação 2030 – Rumo à Inclusão e Equidade. Paris: UNESCO, 2020. 
 MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES (Brasil). Política Externa Brasileira: Relações Internacionais 

Contemporâneas. Brasília: Itamaraty, 2024. 

 

Legislação e Documentos Municipais – Várzea Paulista/SP 

Referências 

 VÁR
ZEA PAULISTA (SP). Lei Municipal nº 2.522, de 28 de junho de 2021. Institui o Plano Municipal de Educação de 
Várzea Paulista. Várzea Paulista: Prefeitura Municipal, 2021. 

 

 VÁRZEA PAULISTA (SP). Secretaria Municipal de Educação. Referencial Curricular Municipal e Organizadores 
Curriculares. Várzea Paulista: SME, 2022. 
 

 VÁRZEA PAULISTA (SP). Unidade Gestora Municipal de Educação. Manual de Apoio Escolar – Educação 
Inclusiva. Várzea Paulista: UGME, 2023. 

 

 VÁRZEA PAULISTA (SP). Lei Complementar nº 181/2007 e nº 182/2007. Dispõem sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais do Magistério. Várzea Paulista: Câmara Municipal, 2007. 

 

 VÁRZEA PAULISTA (SP). Unidade Gestora Municipal de Educação. Resoluções vigentes referentes à atuação 
do magistério e à organização pedagógica municipal. Várzea Paulista: UGME, 2024. 

 
 
 
 



 

 

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS e LEGISLAÇÃO (TODOS AS VAGAS): 
a. Legislação Federal básica da educação e inclusão: 

 LDB – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996) 
 Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). 
 Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (Decreto nº 7.611/2011). 
 Plano Nacional de Educação – PNE (Lei nº 13.005/2014) 
 Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) — Lei nº 8.069/1990 

b. Legislação estadual de São Paulo relevante para Educação Inclusiva e Magistério 

 Decreto Estadual nº 67.635/2023 — sobre Educação Especial: atendimento  educacional 
especializado (AEE), professor especializado, projeto ensino  colaborativo, eliminação de barreiras 
arquitetônicas, metodológicas,  tecnológicas etc. Assembleia Legislativa de São Paulo 

 Decreto Estadual nº 69.665/2025 — estabelece diretrizes da gestão estadual  relativas à educação 
especial, inclusão, formação continuada, etc. Assembleia   Legislativa de São Paulo. 

c. Documentos, normativas e resoluções municipais de Várzea Paulista 
Esses documentos são importantes para quem vai atuar no município, pois definem práticas, critérios e 
normas locais: 

 Lei 2.522 de 27 de outubro de 2021 — Plano Municipal de Educação de Várzea  Paulista. 
Transparência Várzea Paulista+1 

 Referência Curricular e Organizadores Curriculares da Rede Municipal de  Educação de Várzea 
Paulista (volumes e anexos para Educação Infantil, Ensino  Fundamental, EJA etc.). Prefeitura de Várzea 
Paulista 

 Manual de Apoio Escolar — Educação Inclusiva (documento municipal que  orienta práticas 
inclusivas na rede municipal). Prefeitura de Várzea Paulista 

 Resolução UGME 02/Reforço, Recuperação e Consolidação de Aprendizagens —  normas específicas para 
recuperação/apoio. Transparência Várzea Paulista+1 

 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
Educação e Sociedade - Planejamento de ensino - Projeto Político Pedagógico – Gestão Democrática - BNCC - Avaliação da 
aprendizagem/Portfólio de Aprendizagem - Educação Inclusiva – Alfabetização e Letramento nos anos iniciais - Educação Infantil e a 
importância do brincar no desenvolvimento da criança - Professor intelectual investigador da sua prática. Rotinas na Educação Infantil. 
Metodologias Ativas. Alfabetização: A Questão dos Métodos; Portfólio como Avaliação do Trabalho Pedagógico. Referência para 
Organização do Trabalho Administrativo Pedagógico da Unidades Escolares (Volumes I, II e III – documento do município). A prática 
educativa do professor na Educação Infantil: A observação, registro e avaliação formativa; A organização e planejamento do espaço na 
educação infantil; Os ambientes de aprendizagem na Educação Infantil: A brincadeira e o desenvolvimento da imaginação e da 
criatividade; O desenvolvimento da linguagem oral; O trabalho com as múltiplas linguagens. As interações criança/criança como
recurso de desenvolvimento: identidade e autonomia; O lúdico e o desenvolvimento psicomotor. A matemática na Educação Infantil: 
Ensinar e aprender matemática na educação infantil;  
O desenvolvimento dos saberes escolares da matemática e das diversas áreas de conhecimento. A avaliação diagnóstica ou formadora 
e os processos de ensino e de aprendizagem. 
Bibliografia 
BASSEDAS, Eulália. Aprender e ensinar na educação infantil. Porto Alegre: Artmed,1999. 



 

 

BRASIL. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. Referencial curricular nacional para a educação infantil. Brasília: MEC/SEF, 1998. v.1, 2, 3. 
EDWARDS, Carolyn; GANDINI, Lella e FORMAN, George. As cem linguagens da criança. Volume 1 e 2. Porto Alegre: Artmed, 2015. 
FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo: Cortez, 2010. 
FONSECA, Vitor da. Desenvolvimento Psicomotor e Aprendizagem. Porto Alegre: Artmed, 2008. 
FONSECA, Vítor da. Manual de observação psicomotora: significação psiconeurológica dos fatores psicomotores. Rio de Janeiro: Wak, 
2012. 
HOFFMANN, Jussara Maria. Avaliação mediadora, uma prática em construção da pré-escola à universidade. Porto Alegre: Mediação, 
2010. 
KISHIMOTO, Tizuko Morchida. (Org.). Jogo, brinquedo, brincadeira e a educação. São Paulo: Cortez, 2009. 
LERNER, Delia. A matemática na escola – aqui e agora. Porto Alegre: Artmed, 1995. 
LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. 1ª Edição – Porto Alegre, Artmed, 2002. 
LIBÂNEO, J.C.; OLIVEIRA, J. F.; TOSCHI, M. S. Educação Escolar: políticas, estrutura e organização. São Paulo: Cortez, 2012, 4ª Parte, 
capítulo III. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Abrindo as escolas às diferenças, capítulo 5, in: MANTOAN, Maria Teresa Eglér (org.) Pensando e 
Fazendo Educação de Qualidade. São Paulo: Moderna, 2001 
OLIVEIRA, Zilma Ramos de e outros. O trabalho do professor na educação infantil. São Paulo: Biruta, 2015. 
OLIVEIRA, Zilma Ramos. Educação Infantil: fundamentos e métodos. São Paulo: Cortez, 2002. 
PANIZZA, Mabel e Colaboradores. Ensinar matemática na educação infantil e nas séries iniciais: análise e propostas. Porto Alegre: 
Artmed, 2006. 
REGO, Teresa Cristina. Brincar é coisa séria. São Paulo: Fundação Samuel, 1992. 
SILVA, Lucilene. Brincadeiras: para crianças de todo o mundo. São Paulo: UNESCO, 2007. 
RESENDE, L. M. G. de. A perspectiva multicultural no projeto político-pedagógico. In: VEIGA, Ilma Passos Alencastro. Escola: espaço do 
projeto político-pedagógico. Campinas: Papirus, 1998. 
RIOS, Teresinha Azeredo. Ética e competência. São Paulo: Cortez, 2001. 
ROPOLI, Edilene Aparecida. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar: a escola comum inclusiva. Brasília: Ministério da 
Educação. SEESP. Universidade Federal do Ceará. 2010. 
SMOLE, Kátia Cristina Stocco. A matemática na educação infantil: a teoria das inteligências múltiplas na prática escolar. Porto Alegre: 
Artes Médicas, 1996. 
VASCONCELLOS, Celso. Construção do conhecimento em sala de aula. Libertad – Centro de Pesquisa, formação e Assessoria 
Pedagógica. 14ª ed., 2002. 
WEIZ, T. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Ática, 2000 (capítulos 4 e 8). 
ZABALZA, Miguel A. Qualidade em educação infantil. Porto Alegre: Artmed, 1998 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO FÍSICA 
Educação Física adaptada e inclusão social na escola; Fundamentos históricos e aspectos socioculturais do jogo e do esporte; Educação 
Física, reprodução e mudança: elementos para uma prática libertadora e democrática. Corporeidade na escola: as práticas corporais no 
contexto das ações escolares.; Abordagens Pedagógicas da Educação Física; Processo Ensino aprendizagem; Organização do Trabalho 
Pedagógico (da Educação Infantil aos anos iniciais do Ensino Fundamental); Os saberes e as práticas que compõem a Educação Física 
Escolar; Referência para Organização do Trabalho Administrativo Pedagógico da Unidades Escolares (Volumes I e IV – documento do 
município). 
Bibliografia 
ANDRADE, J. M. A., FREITAS, A. P. de. Possibilidades de atuação do professor de Educação Física no processo de aprendizagem de 
alunos com deficiência. In: Movimento, Porto Alegre, v. 22, nº 4, 1163-1176, out./dez. de 2016. 
GALLAHUE, D. Compreendendo, o desenvolvimento motor: bebês, crianças, adolescentes e adultos. São Paulo: Phorte Editora, 2001. 
KUNZ, Elenor. Transformação didático-pedagógica do esporte. Ijuí: UNIJUÍ, 2001. 
MALDONADO, D. T.; SILVA, S. A. P. S. O jogo como manifestação da cultura corporal de movimento na Educação Física Escolar: as três 
dimensões do conteúdo e o desenvolvimento do pensamento crítico. In: Motrivivência, Florianópolis, v. 28, nº 48, p. 386-403, 2016.  
MAGILL, R. Aprendizagem motora: conceitos e aplicações. São Paulo: Blucher, 2002, capítulos 6 e 7, p. 243-319. 
SOLER, Reinaldo. Educação Física: uma abordagem cooperativa. Rio de Janeiro: Sprint, 2006. 
SCARPATO, M. Educação Física: como planejar as aulas na Educação Básica. São Paulo: Avercamp, 2007. 
SILVA, S. A. P. S. Portas Abertas para a Educação Física: falando sobre abordagens pedagógicas. São Paulo: Phorte, 2013. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 
Articulação entre as diferentes linguagens artísticas na Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental: música, dança, 
artes visuais e teatro; Didática da Arte no Brasil; Arte e Educação; Leitura de Imagem; Linguagens (Arte Visual, Danças, Teatro e Música) 
como instrumento de ensino; Processo ensino e aprendizagem; Relações entre Arte e Educação; Compreender Arte como Construção 
Social e Cultural. 
Referência para Organização do Trabalho Administrativo Pedagógico da Unidades Escolares (Volumes I e IV – documento do município). 



 

 

Bibliografia: 
BARBOSA, Ana Mae (Org.). Inquietações e mudanças no ensino da arte. São Paulo: Cortez, 2002. 
BARBOSA, Ana Mae. A imagem no ensino da arte: anos 1980 e novos tempos. São Paulo: Perspectiva, 2012 
BARBOSA, Ana Mae; CUNHA, Fernanda Pereira (Org.). Abordagem Triangular no ensino das artes e cultura visual. São Paulo: Cortez, 
2010. 
BRASIL/MEC. Base Nacional Comum Curricular. ARTE (4.1.2; 4.1.2.2).  
FONTERRADA, Marisa Trench de Oliveira. De tramas e fios: um ensaio sobre a música e educação. 2ª ed. São Paulo: Editora Unesp; Rio 
de Janeiro: Funarte, 2008. 
JAPIASSU, Ricardo. Metodologia do ensino de teatro. Campinas: Papirus, 2001. 
MARQUES, Isabel A. Dançando na Escola. São Paulo: Cortez, 2012. 
MARQUES, Isabel A. Linguagem da dança: arte e ensino. 1a ed. São Paulo: Digitexto, 2010. 
MARQUES, Isabel A. Oito razões para ensinar dança na escola. In: ICLE, Gilberto (Org.). Pedagogia da Arte: entre-lugares da escola. 1ª. 
Ed. Porto Alegre: Editora da UFRGS, 2012. 
MARTINS, Mirian Celeste; PISCOSQUE, Gisa; TELLES, Maria Therezinha. Didática do ensino da arte: a língua do mundo: poetizar, fruir 
e conhecer arte. São Paulo: FTD, 1988. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – LÍNGUA INGLESA 

Purpose: Use structure, vocabulary, grammar, lecture strategies inside and outside texts. Translate texts as really are, 
however in a different way. Subject: Gramar: Nouns (gender, contable and uncountable); Articles (indefinite and 
definite); Prepositions; Conjuctions; Verbs (conjugation, verb tense (present, past and future), auxiliary verbs, regular 
verbs, gerund, infinitive, modal verbs, anomalous verbs and common verbs); Adverbs (Kinds, comparative Degree of 
Superiority, Comparative Degree of Equality and Comparative Degree of Inferiority and Superlative); Adjectives 
(Comparative Degree of Superiority, Comparative Degree of Equality and Comparative Degree of Inferiority and 
Superlative); Pronouns (personal, relative, interrogative, possessive, adjective, reflexive, demonstrative); Interjections. -
Lecture Strategies, Skimming, Cognate, Conective, Text References, Prefix and Sufix; - Vocabulary (Synonym and 
Antonym); -Passive Voice; - Direct and Indirect Speech; - Tag Endings; - If-Clause; - Problematic Pairs; - Read, 
Comprehend, Understand and analyse the elements from text will give you basis to answer the interpretative and 
grammar questions. 
Referência para Organização do Trabalho Administrativo Pedagógico das Unidades Escolares (Volumes I e IV –
documento do município) 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – LÍNGUA ESPANHOLA 
- Presentación formal, no formal; Heterosemánticos; Alfabeto; Identificación fonética; Adjetivación; Artículos; Descripción 
de personas; Pronombres; Preposiciones, contracciones y combinaciones; Lugares y medios de transporte; Numerales 
cardinales y ordinales; Adverbios y expresiones de tiempo; Acentuación; Ordenación textual; Voz pasiva; Los colores; 
Antónimos; Oraciones condicionales; Interpretación de textos poéticos; Estilos directo e indirecto; Locuciones adverbiales; 
Verbos regulares e irregulares - Conjugación verbal; Sistema ortográfico; Textos: compreensión, interpretación; Gênero y 
número de substantivos y adjetivos; Perífrasis; Heterotónicos y heterosemánticos.  
Bibliografia: Livros técnicos e didáticos abrangendo os assuntos citados. - Parâmetros Curriculares Nacionais: Terceiro e 
Quarto Ciclos do Ensino Fundamental: Língua Estrangeira. Secretaria de Educação Fundamental. Brasília: MEC/SEF, 
1998. - Base Nacional Comum Curricular. Ensino Fundamental: anos finais. Linguagens. BRASIL. Ministério da Educação. 
- Currículo Paulista: Ensino Fundamental: anos finais. Área de Linguagens. Estado de São Paulo. Referência para 
Organização do Trabalho Administrativo Pedagógico da Unidades Escolares (Volumes I e IV – documento do município). 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – FILOSOFIA 

Filosofia e cultura. Filosofia Política, Estética, Ética, Moral e Liberdade. O ensino de filosofia na educação básica. Crítica 
ao Discurso Moderno da filosofia da subjetividade (Marx, Nietzsche, Freud e Wittgenstein). O ensino de Filosofia e suas 
indagações na atualidade: a tradução do saber filosófico para o aluno. Referência para Organização do Trabalho 
Administrativo Pedagógico da Unidades Escolares (Volumes I e IV – documento do município). 
Bibliografia 
CERLETTI, Alejandro. O ensino de filosofia como problema filosófico. Trad.: Ingrid M. Xavier. Belo Horizonte: Autêntica, 
2009. 
CHAUÍ, Marilena. Convite à Filosofia. 14ª ed. São Paulo: Ática, 2010. 
DESCARTES, René. Discurso do método. In: ______. Os Pensadores (coleção). Trad. J. Guinsburg e Bento Prado Júnior. 
São Paulo: Abril Cultural, 1973. 
KANT, Immanuel. Textos Seletos. 8ª ed. Petrópolis: Vozes, 2012. 
LORIERI, M. A. Filosofia: fundamentos e métodos. Filosofia no ensino fundamental. 



 

 

São Paulo: Cortez, 2002. 
MARCONDES, Danilo. Textos básicos de ética: de Platão a Foucault. Rio de Janeiro: Zahar, 2007. 
NOGUEIRA, Renato. O ensino de Filosofia e a lei 10639. Rio de Janeiro: Pallas, 2014. 
PLATÃO; NUNES, Benedito (coord.). A República: (ou: sobre a Justiça. Gênero político). Livro VII. Tradução de Carlos 
Alberto Nunes. 3ª ed. rev. Belém: UFPA, 2000. 
SARTRE, Jean Paul. O existencialismo é um humanismo. Os Pensadores (coleção). São Paulo: Abril Cultural, 1973. 
SILVEIRA, Renê; GOTO, Roberto. (Org.). A filosofia e seu ensino: caminhos e sentidos. Filosofar é Preciso (coleção). São 
Paulo: Edições Loyola, 2009 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
Reconhecimento da importância da Política e a organização da Educação de Jovens e Adultos: Identificação das 
finalidades e princípios da Educação de Jovens e Adultos; O perfil do educador da EJA enquanto estimulador da 
aprendizagem; A importância da formação do professor da EJA para a qualidade do ensino. 2. Trabalhando com a 
Educação de Jovens e Adultos: caracterização do perfil dos alunos e alunas da EJA; caracterização da sala de aula como 
espaço de vivência e aprendizagem; importância da observação e registro como elementos fundamentais para a prática 
do professor; importância da avaliação e do planejamento para o processo de ensino e aprendizagem; reconhecimento 
da relevância do processo de aprendizagem dos alunos e professores da EJA. 3. Planejamento Escolar: organização e 
importância do planejamento da Prática Pedagógica; importância da intervenção pedagógica para a promoção da 
aprendizagem; relevância dos agrupamentos produtivos para o sucesso dos processos de ensino e aprendizagem; 
avaliando a aprendizagem dos alunos como processo contínuo. 4. Reconhecimento da importância da 
interdisciplinaridade e suas implicações na prática docente. 5. Saberes indispensáveis à prática docente segundo a 
Pedagogia da Autonomia. 
Referência para Organização do Trabalho Administrativo Pedagógico das Unidades Escolares (Volumes I e V – 
documento do município). 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS/PORTUGUÊS/INGLÊS 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Fonética; Fonologia; Pontuação; Acentuação Gráfica; Sílaba; Encontros Vocálicos e Consonantais; Ortofonia; Ortografia; Morfologia: 
Estrutura e Formação das Palavras; Substantivo: Flexão de Gênero, Número e Grau; Adjetivo: Flexão de Gênero, Número e Grau; 
Verbo: Conjugação; Artigo; Pronome: Classificação; Numeral; Advérbio; Preposição; Conjunção; Interjeição; Análise Sintática Da 
Oração e do Período; Regência: Verbal e Nominal; Concordância: Verbal e Nominal; Crase; Semântica; Cargo de Algumas Classes de 
Palavras; Figuras de Linguagem e Vícios de Linguagem; Interpretação de Texto. Bibliografia: Livros Didáticos Abrangendo Os Assuntos 
Citados - Nível Superior. 
Bibliografia: Livros técnicos e didáticos abrangendo os assuntos citados. - Parâmetros Curriculares Nacionais: Terceiro e Quarto Ciclos 
do Ensino Fundamental: Língua Portuguesa. Secretaria de Educação Fundamental. Brasília: MEC/SEF, 1998. - Base Nacional Comum 
Curricular. Ensino Fundamental: anos finais. Linguagens. BRASIL. Ministério da Educação. - Currículo Paulista: Ensino Fundamental: 
anos finais. Área de Linguagens. Estado de São Paulo. 
 
LÍNGUA INGLESA: 
Compreensão de textos em Língua Inglesa. Língua: morfologia e sintaxe. Artigos, substantivos: gênero e número. Adjetivos e grau dos 
adjetivos. Numerais, proposições, pronomes, caso genitivo, advérbios, demonstrativos: “this”, “that’, etc. “words of Quantity”, 
“Some”, ‘Any’, etc. Question-Tags. Expressões idiomáticas. Verbos; auxiliares, regulares e irregulares: formas - afirmativa, negativa e 
interrogativa simples ou iniciadas com “what”, “where”, etc. Flexões - presente simples e contínuo, passado simples e contínuo, futuro 
simples e imediato, “present-perfect”, imperativo afirmativo e negativo, condicionais: if (lª cláusula). Estruturas com: gerúndio e 
infinitivo, anômalos: (can-may-must), verbos preposicionados, voz ativa e passiva. Verbo haver. “There to be”. Bibliografia: Livros 
técnicos e didáticos abrangendo os assuntos citados. - Parâmetros Curriculares Nacionais: Terceiro e Quarto Ciclos do Ensino 
Fundamental: Língua Estrangeira. Secretaria de Educação Fundamental. Brasília: MEC/SEF, 1998. - Base Nacional Comum Curricular. 
Ensino Fundamental. Linguagens. BRASIL. Ministério da Educação. - Currículo Paulista: Ensino Fundamental. Área de Linguagens. 
Estado de São Paulo. 
 
Referência para Organização do Trabalho Administrativo Pedagógico das Unidades Escolares (Volumes I e V – documento do 
município). 

 
 
 
 
 



 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – HISTÓRIA 
- Civilizações antigas; Europa Medieval; O Ocidente Moderno; O Mundo Contemporâneo; História da América; História 
do Brasil. Bibliografia: Livros técnicos e didáticos abrangendo os assuntos citados. 
- Parâmetros Curriculares Nacionais: Terceiro e Quarto Ciclos do Ensino Fundamental: História. Secretaria de Educação 
Fundamental. Brasília: MEC/SEF, 1998. 
- Base Nacional Comum Curricular. Ensino Fundamental: anos finais. Ciências Humanas. BRASIL. Ministério da 
Educação. 
- Currículo Paulista: Ensino Fundamental: anos finais. Área de Ciências Humanas. Estado de São Paulo. 
- Referência para Organização do Trabalho Administrativo Pedagógico das Unidades Escolares (Volumes I e V – 
documento do município). 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – GEOGRAFIA 

A regionalização do espaço mundial: os sistemas socioeconômicos e a divisão territorial do trabalho. Os espaços 
supranacionais, países e regiões geográficas (suas organizações geopolíticas, geoeconômicas e culturais). A 
regionalização do espaço brasileiro: o processo de transformação recente e a valorização econômico-social do espaço 
brasileiro e a divisão territorial do trabalho as regiões brasileiras, o Estado e o planejamento territorial. Os grandes 
domínios geológicos: gênese, evolução, transformação, características físicas e biológicas e o aproveitamento de seus 
recursos. A questão ambiental: conservação, preservação e degradação. A cartografia como disciplina auxiliar da 
Geografia subsidiando a observação, análise, correlação e interpretação dos fenômenos geográficos. Bibliografia: Livros 
técnicos e didáticos abrangendo os assuntos citados. - Parâmetros Curriculares Nacionais: Terceiro e Quarto Ciclos do 
Ensino Fundamental: Geografia. Secretaria de Educação Fundamental. Brasília: MEC/SEF, 1998. 
Referência para Organização do Trabalho Administrativo Pedagógico das Unidades Escolares (Volumes I e V – documento 
do município). 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – CIÊNCIAS 
Terra, ambiente e seres vivos. Seres vivos: organização e utilização como recurso natural. Classificação dos seres vivos 
em reinos: monera, protista, fungi, plantae, animália; Terra e Universo: matéria, propriedades e estados físicos e 
químicos; Elemento químico: classificação periódica; Energia: mecânica, térmica, sonora, luminosa e elétrica; Vírus: 
características estruturais e doenças; Fisiologia vegetal e animal. Origem da vida, evolução e o planeta: noções de 
geologia da Terra e paleontologia. Camadas geológicas e gravitação; Sistema solar, diferenças climáticas e biomas. 
Ecologia, matéria e recursos naturais: componentes estruturais do ecossistema; Relação entre seres vivos e 
comunidades; Fluxo de energia e ciclo de matéria nos ecossistemas. Ecossistemas brasileiros. O uso de recursos 
naturais e o desenvolvimento sustentável. Ar e água, ações antrópicas e poluição. Ser humano, desenvolvimento e 
saúde. Citologia, reprodução e sexualidade: química celular, substâncias orgânicas e inorgânicas, enzimas, bioquímica 
da célula, vitaminas, anticorpos. Estrutura celular: membranas, transporte através de membranas, citoplasma e núcleo, 
síntese de macromoléculas, metabolismo energético. Doenças carências; Divisão celular: cromossomas, código 
genético, genoma, ácidos nucleicos, hereditariedade e leis de Mendel; Embriologia, reprodução humana, fisiologia e 
anatomia dos aparelhos reprodutores feminino e masculino; Doenças sexualmente transmissíveis; Métodos 
anticoncepcionais; Organismo humano: histologia dos tecidos epitelial, conjuntivo, muscular, nervoso, glandular ou 
secretor. Fisiologia dos órgãos e sistemas; Funções vitais: nutrição e digestão, respiração, circulação, excreção, dos 
sistemas endócrino e nervoso. Aspectos físicos associados aos processos fisiológicos: óptica, eletricidade e movimento. 
Mecânica: Dinâmica da partícula; dinâmica do corpo rígido; Momento linear, momento angular e energia; Trabalho e 
energia; Oscilações: movimento harmônico simples e amortecido; Ondas: princípio de superposição; Ondas 
estacionárias; Ressonância; Estática e dinâmica dos fluidos; Gravitação. Termodinâmica; Entropia e 2ª Lei da 
Termodinâmica; Máquinas térmicas; Eletricidade: Campo Elétrico; Lei de Gauss; Potencial elétrico; Corrente elétrica; 
Campo magnético; Fluxo de campo magnético; Campo magnético produzido por correntes; Força de Lorentz; A lei de 
Biot-Savart; Lei de Ampere; Lei de Faraday; Ondas eletromagnéticas. Modelo corpuscular e ondulatório; A luz e as 
demais radiações; Processos luminosos de interação luz-matéria: reflexão, refração, absorção, difração, interferência e 
polarização da luz; Física moderna - o nascimento da teoria quântica: Quantização e constante de Planck; Dualidade 
onda-partícula; A natureza ondulatória da matéria. O Ensino de Ciências Naturais de acordo com os Parâmetros 
Curriculares Nacionais. 
Referência para Organização do Trabalho Administrativo Pedagógico das Unidades Escolares (Volumes I e V – 
documento do município). 

 
 
 
 



 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - MATEMÁTICA 
- Conjuntos numéricos; Polinômios; Equações algébricas; Combinatória e probabilidades; Sistemas lineares; Geometria 
analítica; Funções; Trigonometria; Geometria; Noções Elementares de Cálculo; Estatística; Progressões Aritméticas e 
Geométricas; Funções Exponenciais e Logarítmicas. Bibliografia: Livros técnicos e didáticos abrangendo os assuntos 
citados. - Parâmetros Curriculares Nacionais: Terceiro e Quarto Ciclos do Ensino Fundamental: Matemática. Secretaria de 
Educação Fundamental. Brasília: MEC/SEF, 1998. - Base Nacional Comum Curricular. Ensino Fundamental: anos finais. 
Matemática. BRASIL. Ministério da Educação. - Currículo Paulista: Ensino Fundamental: anos finais. Área de Matemática. 
Estado de São Paulo. 
Referência para Organização do Trabalho Administrativo Pedagógico das Unidades Escolares (Volumes I e V – documento 
do município). 



 

 

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DAS VAGAS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2026 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO INFANTIL 
Promover educação e a relação ensino-aprendizagem de crianças de 0 a 6 anos, e ministrar aulas, transmitindo através 
da adaptação de métodos regulares de ensino, conhecimentos de comunicação escrita ou oral, do meio geográfico, 
social, de habilidades fundamentais à sua integração na sociedade; Desenvolver de forma harmoniosa o aspecto 
afetivo-social, cognitivo e perceptivo motor, a fim de fazer crescer na criança a capacidade de investigação, 
observação, experimentação, curiosidade, para a formação de cidadãos autônomos, capazes de responsabilidade e 
escolhas próprias; Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as carências e 
potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos ensinamentos; Selecionar e confeccionar o material 
didático a ser utilizado valendo-se de, sua capacidade ou sob orientação pedagógica para facilitar o ensino- 
aprendizagem; Participar de forma efetiva da elaboração do projeto pedagógico, discutir a proposta da escola, fixando 
metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos; Promover atividades extraclasse envolvendo a 
seleção de conteúdos e técnicas e procedimentos de avaliação dos alunos, evitando as eventuais dificuldades que não 
tratadas impedirão os avanços necessários no ensino-aprendizagem; Participar de estudo sobre o que afeta o processo 
educacional, discutir programas emétodos a serem utilizados ou reformulados comentando situações, problemas de 
classe sob sua responsabilidade, a fim de contribuir para a definição dos objetivos, recursos e metodologias; Registrar 
os conteúdos trabalhados, diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu conhecimento, acompanhando o processo 
de desenvolvimento e aplicando instrumentos de avaliação do desempenho dos discentes; Interagir com a família e a 
comunidade, bem como, desenvolver espírito comunitário, o relacionamento social e a criatividade, através de 
atividades similares e aproveitamento de situações reais, para criar ambientes propícios a uma ação educativa mais 
completa; Participar das atividades de trabalho pedagógico coletivo e individual e orientar os estagiários e auxiliar os 
outros profissionais na execução de seus serviços; Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do 
local de trabalho; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade 
e ambiente organizacional. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO FUNDAMENTAL 
Preparar e ministrar aulas nos primeiros anos do ensino fundamental, transmitindo através da adaptação de métodos 
regulares de ensino, conhecimentos de comunicação escrita ou oral, do meio geográfico, social, de habilidades 
fundamentais à sua integração na sociedade; Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de 
acordo com as carências e potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos ensinamentos ministrados; 
Selecionar e confeccionar o material didático a ser utilizado valendo-se de, sua capacidade ou sob orientação pedagógica 
para facilitar o ensino-aprendizagem; Participar de forma efetiva da elaboração do projeto pedagógico, discutir a 
proposta da escola, fixando metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos; Promover atividades 
extraclasse envolvendo a seleção de conteúdos e técnicas e procedimentos de avaliação paralela dos alunos, evitando os 
eventuais fracassos, garantindo avanços no processo de ensino-aprendizagem; Participar de estudo sobre o que afeta o 
processo educacional, discutir programas e métodos a serem utilizados ou reformulados comentando situações, 
problemas de classe sob sua responsabilidade, a fim de contribuir para a definição dos objetivos, recursos e 
metodologias; Promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, com o objetivo de definir os recursos 
metodológicos; Registrar os conteúdos trabalhados, diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu conhecimento, 
acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de avaliação do desempenho dos discentes; 
Interagir com a família e a comunidade, bem como, desenvolver espírito comunitário, o relacionamento social e a 
criatividade, através de atividades similares e aproveitamento de situações reais, para criar ambientes propícios a uma 
ação educativa mais completa; Participar das atividades de trabalho pedagógico coletivo e individual e orientar os 
estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços; Zelar pela limpeza e conservação de materiais, 
equipamentos e do local de trabalho; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 
sua especialidade e ambiente organizacional. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO FÍSICA 
Preparar e ministrar aulas, transmitindo através da adaptação de métodos regulares de ensino, conhecimentos de sua 
especialidade; Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as carências e 
potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos ensinamentos ministrados; Selecionar e confeccionar o 
material didático a ser utilizado valendo-se de, sua capacidade ou sob orientação pedagógica para facilitar o ensino-



 

 

aprendizagem; Participar de forma efetiva da elaboração do projeto pedagógico, discutir a proposta da escola, fixando 
metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos; Promover atividades extra- classe envolvendo a 
seleção de conteúdos e técnicas e procedimentos de avaliação paralela dos alunos, evitando os eventuais fracassos; 
Participar de estudo sobre o que afeta o processo educacional, discutir programas e métodos a serem utilizados ou 
reformulados comentando situações, problemas de classe sob sua responsabilidade, a fim de contribuir para a definição 
dos objetivos, recursos e metodologias; Promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, com o 
objetivo de definir os recursos metodológicos; Registrar os conteúdos trabalhados, diagnosticar a realidade dos alunos, 
avaliando seu conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de avaliação do 
desempenho dos discentes; Interagir com a família e a comunidade, bem como, desenvolver espírito comunitário, o 
relacionamento social e a criatividade, através de atividades similares e aproveitamento de situações reais, para criar 
ambientes propícios a uma ação educativa mais completa; Participar das atividades de trabalho pedagógico coletivo e 
individual e orientar os estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços; Zelar pela limpeza e conservação 
de materiais, equipamentos e do local de trabalho; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 
Preparar e ministrar aulas, transmitindo através da adaptação de métodos regulares de ensino, conhecimentos de sua 
especialidade; Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as carências e 
potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos ensinamentos ministrados; Selecionar e confeccionar o 
material didático a ser utilizado valendo-se de, sua capacidade ou sob orientação pedagógica para facilitar o ensino-
aprendizagem; Participar de forma efetiva da elaboração do projeto pedagógico, discutir a proposta da escola, fixando 
metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos; Promover atividades extra- classe envolvendo a 
seleção de conteúdos e técnicas e procedimentos de avaliação paralela dos alunos, evitando os eventuais fracassos; 
Participar de estudo sobre o que afeta o processo educacional, discutir programas e métodos a serem utilizados ou 
reformulados comentando situações, problemas de classe sob sua responsabilidade, a fim de contribuir para a definição 
dos objetivos, recursos e metodologias; Promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, com o 
objetivo de definir os recursos metodológicos; Registrar os conteúdos trabalhados, diagnosticar a realidade dos alunos, 
avaliando seu conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de avaliação do 
desempenho dos discentes; Interagir com a família e a comunidade, bem como, desenvolver espírito comunitário, o 
relacionamento social e a criatividade, através de atividades similares e aproveitamento de situações reais, para criar 
ambientes propícios a uma ação educativa mais completa; Participar das atividades de trabalho pedagógico coletivo e 
individual e orientar os estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços; Zelar pela limpeza e conservação 
de materiais, equipamentos e do local de trabalho; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – LÍNGUA INGLESA 
Preparar e ministrar aulas, transmitindo através da adaptação de métodos regulares de ensino, conhecimentos de sua 
especialidade; Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as carências e 
potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos ensinamentos ministrados; Selecionar e confeccionar o 
material didático a ser utilizado valendo-se de, sua capacidade ou sob orientação pedagógica para facilitar o ensino-
aprendizagem; Participar de forma efetiva da elaboração do projeto pedagógico, discutir a proposta da escola, fixando 
metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos; Promover atividades extra- classe envolvendo a 
seleção de conteúdos e técnicas e procedimentos de avaliação paralela dos alunos, evitando os eventuais fracassos; 
Participar de estudo sobre o que afeta o processo educacional, discutir programas e métodos a serem utilizados ou 
reformulados comentando situações, problemas de classe sob sua responsabilidade, a fim de contribuir para a definição 
dos objetivos, recursos e metodologias; Promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, com o 
objetivo de definir os recursos metodológicos; Registrar os conteúdos trabalhados, diagnosticar a realidade dos alunos, 
avaliando seu conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de avaliação do 
desempenho dos discentes; Interagir com a família e a comunidade, bem como, desenvolver espírito comunitário, o 
relacionamento social e a criatividade, através de atividades similares e aproveitamento de situações reais, para criar 
ambientes propícios a uma ação educativa mais completa; Participar das atividades de trabalho pedagógico coletivo e 
individual e orientar os estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços; Zelar pela limpeza e conservação 
de materiais, equipamentos e do local de trabalho; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

 
 
 



 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – LÍNGUA ESPANHOLA 
Preparar e ministrar aulas, transmitindo através da adaptação de métodos regulares de ensino, conhecimentos de sua 
especialidade; Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as carências e 
potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos ensinamentos ministrados; Selecionar e confeccionar 
o material didático a ser utilizado valendo-se de, sua capacidade ou sob orientação pedagógica para facilitar o ensino-
aprendizagem; Participar de forma efetiva da elaboração do projeto pedagógico, discutir a proposta da escola, fixando 
metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos; Promover atividades extra- classe envolvendo a 
seleção de conteúdos e técnicas e procedimentos de avaliação paralela dos alunos, evitando os eventuais fracassos; 
Participar de estudo sobre o que afeta o processo educacional, discutir programas e métodos a serem utilizados ou 
reformulados comentando situações, problemas de classe sob sua responsabilidade, a fim de contribuir para a 
definição dos objetivos, recursos e metodologias; Promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, 
com o objetivo de definir os recursos metodológicos; Registrar os conteúdos trabalhados, diagnosticar a realidade dos 
alunos, avaliando seu conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de 
avaliação do desempenho dos discentes; Interagir com a família e a comunidade, bem como, desenvolver espírito 
comunitário, o relacionamento social e a criatividade, através de atividades similares e aproveitamento de situações 
reais, para criar ambientes propícios a uma ação educativa mais completa; Participar das atividades de trabalho 
pedagógico coletivo e individual e orientar os estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços; Zelar pela 
limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de trabalho; Executar outras tarefas de mesma natureza 
ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – FILOSOFIA 
Preparar e ministrar aulas, transmitindo através da adaptação de métodos regulares de ensino, conhecimentos de sua 
especialidade; Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as carências e 
potencialidades de cada aluno, para obter melhores respostas nos ensinamentos ministrados; Selecionar e confeccionar o 
material didático a ser utilizado valendo-se de, sua capacidade ou sob orientação pedagógica para facilitar o ensino-
aprendizagem; Participar de forma efetiva da elaboração do projeto pedagógico, discutir a proposta da escola, fixando 
metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos; Promover atividades extra- classe envolvendo a 
seleção de conteúdos e técnicas e procedimentos de avaliação paralela dos alunos, evitando os eventuais fracassos; 
Participar de estudo sobre o que afeta o processo educacional, discutir programas e métodos a serem utilizados ou 
reformulados comentando situações, problemas de classe sob sua responsabilidade, a fim de contribuir para a definição 
dos objetivos, recursos e metodologias; Promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, com o objetivo 
de definir os recursos metodológicos; Registrar os conteúdos trabalhados, diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando 
seu conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de avaliação do 
desempenho dos discentes; Interagir com a família e a comunidade, bem como, desenvolver espírito comunitário, o 
relacionamento social e a criatividade, através de atividades similares e aproveitamento de situações reais, para criar 
ambientes propícios a uma ação educativa mais completa; Participar das atividades de trabalho pedagógico coletivo e 
individual e orientar os estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços; Zelar pela limpeza e conservação 
de materiais, equipamentos e do local de trabalho; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
Preparar e ministrar aulas previstas na matriz curricular da educação de jovens e adultos e educação profissionalizante, 
transmitindo através da adaptação de métodos regulares de ensino, conhecimentos de sua especialidade; Elaborar 
plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as carências e potencialidades de cada aluno, 
para obter melhores respostas nos ensinamentos ministrados; Selecionar e confeccionar o material didático a ser 
utilizado valendo-se de, sua capacidade ou sob orientação pedagógica para facilitar o ensino-aprendizagem; 
Participar de forma efetiva da elaboração do projeto pedagógico, discutir a proposta da escola, fixando metas, 
definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos; Promover atividades extra-classe envolvendo a seleção de 
conteúdos e técnicas e procedimentos de avaliação paralela dos alunos, evitando os eventuais fracassos; Participar de 
estudo sobre o que afeta o processo educacional, discutir programas e métodos a serem utilizados ou reformulados 
comentando situações, problemas de classe sob sua responsabilidade, a fim de contribuir para a definição dos 
objetivos, recursos e metodologias; Promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, com o objetivo 
de definir os recursos metodológicos; Registrar os conteúdos trabalhados, diagnosticar a realidade dos alunos, 
avaliando seu conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de avaliação 
do desempenho dos discentes; Aplicar exercícios práticos e complementares, bem como, elaborar, aplicar e corrigir 
provas e exercícios; Interagir com a família e a comunidade, bem como, desenvolver espírito comunitário, o 
relacionamento social e a criatividade, através de atividades similares e aproveitamento de situações reais, para criar 



 

 

ambientes propícios a uma ação educativa mais completa; Participar das atividades de trabalho pedagógico coletivo e 
individual e orientar os estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços; Zelar pela limpeza e conservação 
de materiais, equipamentos e do local de trabalho; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS/PORTUGUÊS/INGLÊS 
Preparar e ministrar aulas previstas na matriz curricular da educação de jovens e adultos e educação profissionalizante, 
transmitindo através da adaptação de métodos regulares de ensino, conhecimentos de sua especialidade; Elaborar plano 
pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as carências e potencialidades de cada aluno, para 
obter melhores respostas nos ensinamentos ministrados; Selecionar e confeccionar o material didático a ser utilizado
valendo-se de, sua capacidade ou sob orientação pedagógica para facilitar o ensino-aprendizagem; Participar de
forma efetiva da elaboração do projeto pedagógico, discutir a proposta da escola, fixando metas, definindo 
objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos; Promover atividades extra-classe envolvendo a seleção de conteúdos 
e técnicas e procedimentos de avaliação paralela dos alunos, evitando os eventuais fracassos; Participar de estudo sobre o
que afeta o processo educacional, discutir programas e métodos a serem utilizados ou reformulados comentando 
situações, problemas de classe sob sua responsabilidade, a fim de contribuir para a definição dos objetivos, recursos e 
metodologias; Promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, com o objetivo de definir os recursos 
metodológicos; Registrar os conteúdos trabalhados, diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu conhecimento, 
acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de avaliação do desempenho dos discentes; 
Aplicar exercícios práticos e complementares, bem como, elaborar, aplicar e corrigir provas e exercícios; Interagir com a 
família e a comunidade, bem como, desenvolver espírito comunitário, o relacionamento social e a criatividade, através de 
atividades similares e aproveitamento de situações reais, para criar ambientes propícios a uma ação educativa mais 
completa; Participar das atividades de trabalho pedagógico coletivo e individual e orientar os estagiários e outros 
profissionais na execução de seus serviços; Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de 
trabalho; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e
ambiente organizacional. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – HISTÓRIA 
Preparar e ministrar aulas previstas na matriz curricular da educação de jovens e adultos e educação profissionalizante, 
transmitindo através da adaptação de métodos regulares de ensino, conhecimentos de sua especialidade; Elaborar 
plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as carências e potencialidades de cada aluno, 
para obter melhores respostas nos ensinamentos ministrados; Selecionar e confeccionar o material didático a ser 
utilizado valendo-se de, sua capacidade ou sob orientação pedagógica para facilitar o ensino-aprendizagem; 
Participar de forma efetiva da elaboração do projeto pedagógico, discutir a proposta da escola, fixando metas, 
definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos; Promover atividades extra-classe envolvendo a seleção de 
conteúdos e técnicas e procedimentos de avaliação paralela dos alunos, evitando os eventuais fracassos; Participar de 
estudo sobre o que afeta o processo educacional, discutir programas e métodos a serem utilizados ou reformulados 
comentando situações, problemas de classe sob sua responsabilidade, a fim de contribuir para a definição dos 
objetivos, recursos e metodologias; Promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, com o objetivo 
de definir os recursos metodológicos; Registrar os conteúdos trabalhados, diagnosticar a realidade dos alunos, 
avaliando seu conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de avaliação 
do desempenho dos discentes; Aplicar exercícios práticos e complementares, bem como, elaborar, aplicar e corrigir 
provas e exercícios; Interagir com a família e a comunidade, bem como, desenvolver espírito comunitário, o 
relacionamento social e a criatividade, através de atividades similares e aproveitamento de situações reais, para criar 
ambientes propícios a uma ação educativa mais completa; Participar das atividades de trabalho pedagógico coletivo e 
individual e orientar os estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços; Zelar pela limpeza e conservação 
de materiais, equipamentos e do local de trabalho; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – GEOGRAFIA 

Preparar e ministrar aulas previstas na matriz curricular da educação de jovens e adultos e educação profissionalizante, 
transmitindo através da adaptação de métodos regulares de ensino, conhecimentos de sua especialidade; Elaborar plano 
pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as carências e potencialidades de cada aluno, para 
obter melhores respostas nos ensinamentos ministrados; Selecionar e confeccionar o material didático a ser utilizado 
valendo-se de, sua capacidade ou sob orientação pedagógica para facilitar o ensino-aprendizagem; Participar de 
forma efetiva da elaboração do projeto pedagógico, discutir a proposta da escola, fixando metas, definindo 
objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos; Promover atividades extra-classe envolvendo a seleção de conteúdos 



 

 

e técnicas e procedimentos de avaliação paralela dos alunos, evitando os eventuais fracassos; Participar de estudo sobre 
o que afeta o processo educacional, discutir programas e métodos a serem utilizados ou reformulados comentando 
situações, problemas de classe sob sua responsabilidade, a fim de contribuir para a definição dos objetivos, recursos e 
metodologias; Promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, com o objetivo de definir os recursos 
metodológicos; Registrar os conteúdos trabalhados, diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu conhecimento, 
acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de avaliação do desempenho dos discentes; 
Aplicar exercícios práticos e complementares, bem como, elaborar, aplicar e corrigir provas e exercícios; Interagir com a 
família e a comunidade, bem como, desenvolver espírito comunitário, o relacionamento social e a criatividade, através 
de atividades similares e aproveitamento de situações reais, para criar ambientes propícios a uma ação educativa mais 
completa; Participar das atividades de trabalho pedagógico coletivo e individual e orientar os estagiários e outros 
profissionais na execução de seus serviços; Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de 
trabalho; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 
ambiente organizacional. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – CIÊNCIAS 
Preparar e ministrar aulas previstas na matriz curricular da educação de jovens e adultos e educação profissionalizante, 
transmitindo através da adaptação de métodos regulares de ensino, conhecimentos de sua especialidade; Elaborar 
plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as carências e potencialidades de cada aluno, 
para obter melhores respostas nos ensinamentos ministrados; Selecionar e confeccionar o material didático a ser 
utilizado valendo-se de, sua capacidade ou sob orientação pedagógica para facilitar o ensino-aprendizagem; 
Participar de forma efetiva da elaboração do projeto pedagógico, discutir a proposta da escola, fixando metas, 
definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos; Promover atividades extra-classe envolvendo a seleção de 
conteúdos e técnicas e procedimentos de avaliação paralela dos alunos, evitando os eventuais fracassos; Participar de 
estudo sobre o que afeta o processo educacional, discutir programas e métodos a serem utilizados ou reformulados 
comentando situações, problemas de classe sob sua responsabilidade, a fim de contribuir para a definição dos 
objetivos, recursos e metodologias; Promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, com o objetivo 
de definir os recursos metodológicos; Registrar os conteúdos trabalhados, diagnosticar a realidade dos alunos, 
avaliando seu conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de avaliação 
do desempenho dos discentes; Aplicar exercícios práticos e complementares, bem como, elaborar, aplicar e corrigir 
provas e exercícios; Interagir com a família e a comunidade, bem como, desenvolver espírito comunitário, o 
relacionamento social e a criatividade, através de atividades similares e aproveitamento de situações reais, para criar 
ambientes propícios a uma ação educativa mais completa; Participar das atividades de trabalho pedagógico coletivo e 
individual e orientar os estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços; Zelar pela limpeza e conservação 
de materiais, equipamentos e do local de trabalho; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - MATEMÁTICA 

Preparar e ministrar aulas previstas na matriz curricular da educação de jovens e adultos e educação profissionalizante, 
transmitindo através da adaptação de métodos regulares de ensino, conhecimentos de sua especialidade; Elaborar plano 
pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as carências e potencialidades de cada aluno, para 
obter melhores respostas nos ensinamentos ministrados; Selecionar e confeccionar o material didático a ser utilizado
valendo-se de, sua capacidade ou sob orientação pedagógica para facilitar o ensino-aprendizagem; Participar de
forma efetiva da elaboração do projeto pedagógico, discutir a proposta da escola, fixando metas, definindo 
objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos; Promover atividades extra-classe envolvendo a seleção de conteúdos 
e técnicas e procedimentos de avaliação paralela dos alunos, evitando os eventuais fracassos; Participar de estudo sobre
o que afeta o processo educacional, discutir programas e métodos a serem utilizados ou reformulados comentando 
situações, problemas de classe sob sua responsabilidade, a fim de contribuir para a definição dos objetivos, recursos e 
metodologias; Promover programas e métodos relacionados à sua especialidade, com o objetivo de definir os recursos 
metodológicos; Registrar os conteúdos trabalhados, diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu conhecimento, 
acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de avaliação do desempenho dos discentes; 
Aplicar exercícios práticos e complementares, bem como, elaborar, aplicar e corrigir provas e exercícios; Interagir com a 
família e a comunidade, bem como, desenvolver espírito comunitário, o relacionamento social e a criatividade, através 
de atividades similares e aproveitamento de situações reais, para criar ambientes propícios a uma ação educativa mais 
completa; Participar das atividades de trabalho pedagógico coletivo e individual e orientar os estagiários e outros 
profissionais na execução de seus serviços; Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de 
trabalho; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e
ambiente organizacional. 



 

 

ANEXO III - CRONOGRAMA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2026 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA 
 

DA INSCRIÇÃO DATA 
AVISO 1 - PUBLICAÇÃO DO EDITAL NO SITE, SITE DO ÓRGÃO/ENTIDADE 16/01/2026 

INÍCIO DAS INSCRIÇÕES 16/01/2026 
PRAZO PARA SOLICITAÇÃO DE VAGA ESPECIAL E ENVIO DO LAUDO - PCD 16/01 a 05/02/2026 

TÉRMINO DAS INSCRIÇÕES 05/02/2026 
PRAZO PARA PAGAMENTO DAS INSCRIÇÕES 06/02/2026 

PUBLICAÇÃO DA LISTA DE INSCRITOS PRELIMINAR – GERAL E PCD 09/02/2026 
PRAZO PARA RECURSOS CONTRA A LISTA DE INSCRITOS - DEFERIDOS E INDEFERIDOS GERAL E PCD 10/02/2026 

PUBLICAÇÃO DA LISTA DE INSCRITOS OFICIAL – GERAL E PCD 12/02/2026 
 

DA PROVA OBJETIVA DATA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS 12/02/2026 

LOCAIS DE PROVA 12/02/2026 
DATA DA APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 22/02/2026 

PUBLICAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 23/02/2026 
PRAZO PARA RECURSO CONTRA O GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 24/02/2026 

PUBLICAÇÃO DO GABARITO DEFINITIVO DA PROVA OBJETIVA 04/03/2026 
 

DA HOMOLOGAÇÃO DATA 
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL PRELIMINAR  04/03/2026 

PRAZO PARA RECURSO CONTRA O RESULTADO FINAL 05/03/2026 
HOMOLOGAÇÃO 10/03/2026 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


